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PROCESSO LICITATORIO N.º 178/2017 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS - N.º 045/2017 

 
 

O Município de Paraisópolis - MG, através da Pregoeira designado pela Portaria n.º 15, de 
02 de janeiro de 2017, Sra. Isis Rezende de Souza Araújo, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM, a fim de selecionar proposta para Registro de Preços objetivando Aquisição de Gêneros 
alimentícios para serem utilizados na Merenda Escolar e nos diversos setores da Administração 
Municipal, durante 12 (doze) meses. 

 
A abertura da sessão será às 08:30 horas, do dia 11 de Julho de 2017, na Sala de 

Licitações da Prefeitura de Paraisópolis, situada à Praça do Centenário, nº 103, Centro, Paraisópolis – MG 
quando serão recebidos os envelopes proposta e documentação, relativos à licitação, e credenciados os 
representantes das empresas licitantes 
  

O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá integralmente a Lei 10.520/02, 
subsidiariamente a lei n.º 8.666/93, e suas alterações, bem como o Decreto Municipal nº 1482 de 02 de 
outubro de 2009, Lei Complementar 123/2006 e pelas demais normas e condições estabelecidas neste 
edital. 
 

Este Edital poderá ser obtido através do site: www.paraisopolis.mg.gov.br, no Link 
Licitações - Editais em Aberto ou no Setor de Licitações, situado na Praça do Centenário, nº 103 - centro, 
em Paraisópolis/MG. 
 
1 . OBJETO 

 
1.1 – Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Gêneros alimentícios   para serem 
utilizados na Merenda Escolar e nos diversos setores da Administração Municipal, durante 12 (doze) 
meses, conforme especificações contidas no anexo I deste edital. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1- Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 
constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação. 
 
2.2 - Não poderão participar deste pregão os interessados que se encontrarem em processo de falência, de 
dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou estejam cumprindo suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, ou tenham sido declarados inidôneos 
para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos 
na forma de empresas em consórcio. 
 
3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
3.1- Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
presente pregão, protocolizando o pedido pessoalmente ou por via postal até 05 (cinco) dias úteis antes da 
data fixada para o recebimento das propostas, no endereço discriminado no preâmbulo deste Edital, 
cabendo a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 03 (três) dias úteis. 
3.1.1 Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame. 
3.2 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder à data de realização 
do Pregão. A impugnação deverá ser protocolizada pessoalmente ou por via postal no endereço 
discriminado no preâmbulo deste Edital. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não 
suspenderá o curso do certame.  
 
4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1.  A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto a Pregoeira por um representante 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 
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4.2 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases 
do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua 
representada. 
 
4.3 Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 
 

I - documento oficial de identidade; 
 
 II - procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances 
de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, ou documento no 
qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações, no caso do representante ser 
sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, em decorrência de tal investidura (Anexo II). 
            III -  a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor da licitante, devidamente registrados, 
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso sociedade por ações, acompanhados de documentos 
de eleição de seus administradores ou da diretoria em exercício; ou 
                   b) Inscrição do ato constitutivo em Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; ou 
                   c) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e Ato de Registro ou Autorização quando a atividade assim exigir; e Ato de Registro 
ou Autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir; ou 

        d) Registro comercial, no caso de empresa individual, ou 
               e) Em se tratando de Micro Empreendedor Individual – MEI, o Contrato Social ou Estatuto 
poderá ser substituído pelo Certificado da Condição de Micro Empreendedor Individual – CCMEI. 

 
4.4 Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada dos 
documentos comprobatórios dos poderes do outorgante, tais como contrato social/alteração contratual e 
cópia do documento de identidade de quem recebe poderes.  

 
4.5 Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a comprovação 
desta condição será efetuada mediante certidão, expedida pela Junta Comercial, na forma da Instrução 
Normativa nº. 103 de 30 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Registro de Comércio-DNRC, ou 
outro órgão equivalente, e deverá ocorrer quando do credenciamento, sob pena de não aplicação dos 
efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006.  

 
4.5.1. A certidão apresentada após o dia 31 de Janeiro do corrente ano, terá obrigatoriamente que ter sido 
emitida no exercício em curso. 
 
4.6 – OS DOCUMENTOS REFERIDOS NOS ITENS 4.3, 4.4 e 4.5, BEM COMO A DECLARAÇÃO ABAIXO 
RELACIONADA DEVERÃO SER APRESENTADOS FORA DOS ENVELOPES, POR OCASIÃO DO 
CREDENCIAMENTO: 
 
 
a) Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação – Anexo IV;  

 
4.7 A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento impedirá a 
participação do representante da licitante na sessão, para fins de apresentação de lances.  
4.8 O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado.  
4.9 Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.  
 
 
5 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 
5.1. No dia, hora e local designados no preâmbulo deste Edital, na presença dos representantes das 
licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao ato, a Pregoeira receberá dos representantes 
credenciados, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de 
preços, a documentação exigida para habilitação das licitantes, registrando em ata a presença dos 
participantes. 
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5.1.1 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público que impeça a 
realização deste evento na data acima mencionada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o 
primeiro dia útil subseqüente, independentemente de nova comunicação. 

 
5.2 Poderá o licitante apresentar envelopes por via postal ou por representante não credenciado, ficando o 
licitante obrigado a apresentá-los até a hora e data estabelecida no preâmbulo.  
 
5.3 A participação na forma do item 5.2 impede a apresentação de lances por parte do licitante.  

 
5.4 Declarada a abertura da sessão pela Pregoeira, não mais serão admitidos novos proponentes, dando-se 
início ao recebimento dos envelopes. 
 
5.5 Cada licitante deverá apresentar dois conjuntos de documentos, a saber: “Proposta de Preço” e 
“Habilitação”.  

 
5.6 Os conjuntos de documentos relativos à proposta de preço e à habilitação deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes fechados, identificados com o nome da licitante, o número e objeto da 
licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos "Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação", 
na forma dos incisos I e II a seguir:  
 

I - envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço: 
 

 
ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇO)  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS - MG  
PREGÃO Nº 045/2017  
LICITANTE: ___________________________________  
CNPJ n.º: _____________________________________ 

 

 
II - envelope contendo os Documentos de Habilitação: 

 
 
ENVELOPE Nº 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISÓPOLIS - MG  
PREGÃO Nº 045/2017  
LICITANTE: ___________________________________  
CNPJ n.º: _____________________________________ 

 

 
5.7 Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou por servidor do Município, ou por 
meio de publicação em órgão de imprensa oficial.  

 
5.8 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas 
como forma de ilustração das propostas de preços.  
  
5.9 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo aqueles 
referentes à proposta de preço e à habilitação, além de seus anexos, deverão ser apresentados no 
idioma oficial do Brasil.  
 
 
6 – DA PROPOSTA DE PREÇO – ENVELOPE Nº 1   
 
6.1 – A proposta deverá conter a especificação clara e detalhada do objeto a ser fornecido observadas as 
especificações constantes do Anexo III do presente edital, informando as características, marca e 
quaisquer outros elementos referentes ao bem cotado, de forma a permitir que a Pregoeira possa facilmente 
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constatar se as especificações no presente Pregão foram ou não atendidas,  atendendo aos seguintes 
requisitos:  
1. estar datilografada ou impressa por processo eletrônico, em 1 (uma) via em papel timbrado da licitante, 
redigida em língua portuguesa, em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente 
datada e assinada na última folha. 
2. a razão social do licitante, o endereço completo, número de inscrição no CNPJ, o número do telefone, 
fac-símile e e-mail, quando houver. 
3. número do Pregão e do Processo Licitatório; 
4. PREÇO UNITÁRIO E O PREÇO TOTAL DE CADA ITEM; 
5. prazo de validade que deverá ser de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação; 
 
6.1.1 – Para facilitar o lançamento das propostas no dia da abertura do Pregão, as empresas deverão 
trazer, em pen drive ou CD, as suas propostas elaboradas em EXCEL, conforme modelo 
disponibilizado no site ou no setor de licitação. A falta deste arquivo não desclassificará as 
empresas, uma vez que  cada empresa licitante também deverá apresentar a sua proposta impressa. 
 
6.2 – A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito a Pregoeira, antes da 
abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato superveniente e 
aceito pela Pregoeira. 
 
6.3 – Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.4 – No preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão ser computados o lucro 
e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e 
previdenciárias, fretes, bem como quaisquer outras obrigações inerentes à execução do objeto desta 
licitação, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título. 
 
6.5 – A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será interpretada 
como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a abertura 
das propostas.  
 

6.6 - As propostas poderão ser corrigidas automaticamente pela Pregoeira, caso contenham erros de soma 
e/ou multiplicação, bem como divergências entre o preço unitário e o total do item, hipótese em que 
prevalecerá sempre o primeiro. Sendo a proposta corrigida o representante da empresa, este deverá 
assiná-la se estiver presente na sessão. 
 
6.7 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital e seus 
anexos, por estarem omissas ou apresentarem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento; 
 
6.8 - Os preços serão cotados com duas casas decimais. Ex: 10,55  
 
6.9 - As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas propostas que 
ofertem apenas uma marca, um modelo e um preço para cada item do objeto desta licitação. 
 
6.10 - Todos os itens serão conferidos e analisados pelo setor requisitante para a devida aprovação, 
sujeitando a desclassificação os licitantes que não cumprirem as normas do edital. 
 
 
7 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº 02 
 
7.1.1 Regularidade Jurídica 
 
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor da licitante, devidamente registrado em se tratando 
de sociedades comerciais e, no caso sociedade por ações, acompanhados de documentos de eleição de 
seus administradores ou da diretoria em exercício; ou   
b) Inscrição do ato constitutivo em Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova da diretoria em exercício; ou  
c) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
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país, e Ato de Registro ou Autorização quando a atividade assim exigir; e Ato de Registro ou Autorização 
para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim exigir; ou   
d) Registro comercial, no caso de empresa individual.  
 
7.1.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista  
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);   
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União e prova de regularidade perante o Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, através de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2016;  
c) Certidão de Regularidade expedida pela Fazenda Estadual;  
d) Certidão de Regularidade expedida pela Fazenda Municipal do domicílio ou sede;   
e) Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS ou 
documento equivalente que comprove a regularidade;  
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei 12.440/2011;  

 
7.1.3 Qualificação Econômica-financeira 
 
a) Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com no 
máximo 60 dias da data de abertura da licitação; 
 
7.1.4 Outros Documentos 
  
a) Declaração de Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação – Anexo V;   
b) Declaração para fins do disposto no inciso V do art. 27 da lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 
pela lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999 – ANEXO VI;   
c) Dados para Assinatura do Contrato – ANEXO VII (a ausência deste documento não é motivo para 
inabilitação da empresa);  
d) Alvará da Vigilância Sanitária ou outro documento equivalente (SIF, SIM, ANVISA, etc) em plena 
validade.  

 
 
Obs: Nas certidões que não constar vigência, será aceita com validade de 60 (sessenta) dias a partir de 
sua emissão. 

 
7.2. As empresas participantes que não apresentarem a documentação exigida, apresentarem incompleta 
ou incorreta, serão inabilitadas, não se admitindo complementação posterior.  
 
7.3  Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome 
do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 
a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 
b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser apresentada com 
CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 
d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
 
8. DA CLASSIFICAÇÃO, DOS LANCES VERBAIS E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
8.1 Para o julgamento das propostas escritas será considerado o MENOR PREÇO POR ITEM; 
 
8.2 Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor da oferta de valor mais 
baixo e o das ofertas com preços de até 10% (dez por cento) superiores àquela, em cada Item, poderão 
fazer novos lances verbais e sucessivos, na forma dos itens subseqüentes, até a proclamação do vencedor.  

 
8.3 Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão os 
autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.  
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8.4 No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão 
convidados, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em valores distintos e 
decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até proclamação do vencedor.  

 
8.5 A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, na 
ordem decrescente dos preços, sendo admitida à disputa para toda a ordem de classificação.  
 
8.6 É vedada a oferta de lance com vista ao empate.  

 
8.7 Serão desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista neste 
edital.  
 
8.8 Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades previstas neste Edital.  

 
8.9 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pela Pregoeira, implicará a exclusão da 
Licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de 
ordenação das propostas.  

 
8.10 Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 
preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo a Pregoeira negociar diretamente com a 
proponente, para que seja obtido preço melhor.  

 
8.11 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pela Pregoeira, as LICITANTES 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.  

 
8.12 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa 
– ME ou empresa de pequeno porte – EPP e houver proposta apresentada por ME ou EPP até 5% (cinco 
por cento) superior à melhor proposta, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º, da Lei 
Complementar nº. 123/2006.   
8.12.1 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:   
8.12.1.1 a ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada classificada em 1º 
lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de desempate;  
8.12.1.2 apresentada nova proposta, nos termos do subitem anterior e atendidas as exigências 
habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;   
8.12.1.3 não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, serão 
convocadas as demais ME e EPP remanescentes cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no 
caput desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.   
8.12.1.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME e EPP que se encontrarem no limite 
estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresenta melhor oferta.  
8.13 Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta classificada em 1º lugar na etapa de lances.   
8.14 Será considerado vencedor, o licitante que ao final da disputa de lances, observadas as disposições 
da Lei Complementar nº. 123/2006, ofertar o menor preço.  

 
8.15 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, a 
Pregoeira verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-o com os valores 
consignados em Planilha de Custos, decidindo, motivadamente, a respeito.  

 
8.16 A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarado 
vencedor a LICITANTE que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste edital, com o 
preço de mercado e que ofertar o menor preço unitário.  
 
8.17 Será desclassificada:  
 
a) a proposta que não atender às exigências deste edital;   
b) a proposta que apresentar preço excessivo ou manifestamente inexeqüível.  
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8.18 Da sessão pública do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o 
registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos. 
 
8.19 A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo toda e qualquer informação, 
acerca do objeto, ser esclarecida previamente junto a Pregoeira. 
 
8.20 Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para continuação 
dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 
 
9 – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 
 
9.1 Concluída a fase de classificação das propostas  e de lances verbais, será aberto o Envelope nº 2 – 
“Habilitação” do licitante cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar.  
9.2 Os licitantes apresentarão documentos em cópias legíveis, autenticadas em cartório competente ou por 
servidor designado para o pregão.   
9.3 As ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive os 
documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes apresentem alguma restrição.   
9.3.1 Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente apresentar preço inferior ao 
menor preço ofertado na etapa de lances, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.   
9.3.2 A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 
fundamentado, a ser dirigido a Pregoeira.   
9.3.3 Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos cinco dias úteis inicialmente 
concedidos.   
9.3.4 A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.   
9.4 Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para realização do pregão; inexistindo 
esse prazo, reputar-se-ão válidos por 60 (sessenta) dias, contados de sua expedição, ressalvadas as 
exceções previstas no edital.   
9.5 Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste Edital, será inabilitado, e a 
Pregoeira examinará as ofertas subseqüentes e procederá à habilitação do licitante seguinte, na ordem de 
classificação, repetindo esse procedimento, sucessivamente, se necessário, até apuração de uma proposta 
que atenda ao Edital, para declarar o licitante vencedor.   
9.6 A Pregoeira negociará diretamente com o proponente, para obtenção de melhor preço.  
9.7 Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor. 
9.8 A contratação formalizar-se-á mediante Ordem de Fornecimento, observadas as cláusulas e condições 
deste edital, da Ata de Registro de Preços, e da proposta vencedora.  
9.9 Após a homologação do resultado da licitação, a(s) licitante(s) classificadas(s) em primeiro lugar por 
Item, terá(ão) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação pela 
Administração, para assinar a Ata de Registro de Preços. 
9.10 Os demais fornecedores serão classificados neste processo, em ordem crescente de preço proposto e 
poderão ser convocados para compor a Ata de Registro de Preços, nos casos previstos neste Edital e na 
Ata dele decorrente. 
9.11 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e 
condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, conforme subitem anterior, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 1º (primeiro) 
classificado, ou revogar a licitação, independentemente da aplicação das sanções previstas neste edital. 
9.12 Após a publicação da Ata do Registro de Preços da Administração no Quadro de Avisos do Município, 
poderão ser firmados os contratos dentro do prazo de validade do Registro. 
9.13 Poderá a proposta da licitante ser desclassificada até a assinatura da Ata de Registro de Preços, se 
tiver a Administração conhecimento de fato ou circunstância superveniente que desabone sua regularidade 
fiscal, jurídica, qualificação técnica e/ou econômico-financeira. Neste caso, poderá ser procedida nova 
classificação, efetuando-se a convocação das licitantes remanescentes. 
9.14 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do procedimento e 
as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pela Pregoeira, membros da equipe de apoio e 
licitantes presentes na sessão. 
 



MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS  
                                             ESTADO DE MINAS GERAIS                               8 

 

 

 

Praça  do Centenário, nº 103, Centro, Paraisópolis/MG 
CEP: 37-660-000 - CNPJ: 18.025.965/0001-02 - Fone: (XX35) 3651-1500  

 
10 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
10.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos. 
10.2.O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as quais serão reduzidas 
a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde de logo intimados para apresentar 
contra-razões no prazo de 3 (três) dias, contados da lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos  
10.3.O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, importará decadência do direito de recurso. 
10.5. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias pela Administração. 
10.6. O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos deste órgão e 
comunicado a todos os licitantes via fax ou correio eletrônico. 
10.7.Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao pregão, a 
Pregoeira devolverá, aos licitantes, julgados desclassificados em todos os itens, os envelopes 
“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” inviolados, podendo, todavia, retê-los até o aceite do produto pelo 
Setor Requisitante. 
 
11-DA HOMOLOGAÇÃO 
 
11.1. Encerrada a seleção e ultrapassada a eventual fase recursal, a Pregoeira registrará os preços 
ofertados pelas licitantes em ordem crescente. 
11.2. Verificada a regularidade dos atos e a realização do interesse público, nos termos do artigo 3º da Lei 
8.666/1993, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
 
12- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
12.1.Homologado o resultado da licitação, o Setor de Licitações, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de 
Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas. 
12.2 A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições. 
12.3.O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro, quando a Administração optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio 
legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao 
registrado. 
12.4.O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no Quadro de Avisos e ficarão 
disponibilizados durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
12.5.A Administração monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o mercado 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados 
12.6.A Administração convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de 
mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado 
12.7.Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
12.8.Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá 
ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamentado e 
apresentação de comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de 
fabricantes, etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se 
superior ao preço registrado 
12.9.Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – equação econômico-financeira 
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12.10.Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a média daqueles 
apurados pela Administração para determinado Item 
12.11.Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Administração poderá convocar os 
demais fornecedores classificados, nas mesmas condições ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte 
dela 
12.12.As alterações de preços oriundas da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio da equação 
econômico-financeira, serão publicadas trimestralmente no Quadro de Avisos  
 
13 - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
13.1 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que 
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n. º 
8.666/93. 
 
13.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em 
Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
13.3 – QUALQUER ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DEVERÁ SER PREVIAMENTE 
COMUNICADA AO MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS/MG. 
 
 
14. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
14.1. O objeto do presente certame será entregue em conformidade com as especificações técnicas, 
cronogramas, prazos, local e condições apontadas no respectivo Termo de Referência e documentação 
anexa. 
14.2.A partir da entrega, o objeto será recebido e submetido ao setor requisitante para avaliar a sua 
conformidade com as especificações constantes do edital, a fim de que se decida sobre sua aceitação ou 
rejeição. 
14.3.Na hipótese de rejeição do objeto recebido, o mesmo deverá ser recolhido pelo contratado no prazo de 
24 (vinte e quatro) horas da comunicação pela Secretaria requisitante. Após este prazo, a Secretaria 
reserva-se o direito de enviar o objeto rejeitado à contratada, com frete a pagar. 
14.4.De acordo com a legislação o contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 
14.5.O material rejeitado poderá ser substituído uma única vez, dentro de até 05 (cinco) dias úteis, após a 
solicitação pelo Setor Requisitante. 
14.6.Após o recebimento definitivo, o Contratado responderá por vícios por ventura apresentados pelo 
objeto licitado, no seu prazo de validade.  
14.7.O contratado deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para habilitação, até que 
seja satisfeita a obrigação assumida. 
14.8.Caso adjudicatário não apresente situação regular no ato de retirada do Empenho, ou recuse-se a 
retirá-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, para retirá-lo. 
14.9.Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para retirada do Empenho, decorrente desta licitação, 
somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
 
15 - PAGAMENTO 
 
15.1 – Os pagamentos serão feitos com até 30 (trinta) dias após entrega dos gêneros alimentícios   e 
respectiva emissão de Documentos Fiscais, conferidos e aprovados pelo responsável do Controle Interno; 
 
15.2 – Deverá acompanhar o Documento Fiscal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) 
e ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por Lei; 
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15.3 – Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à licitante vencedora, pelo representante da Prefeitura Municipal de Paraisópolis e o pagamento 
ficará pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Paraisópolis. 
 
 
16 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
16.1. - Recusando-se a vencedora a contratação sem motivo justificado, caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando-se á multa equivalente a 10% do valor de sua proposta, sem 
prejuízo da aplicação da sanção administrativa de suspensão temporária do direito de licitar pelo prazo de 
até cinco anos.  
 
16.2. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros ou atrasos no 
cumprimento do contrato e quaisquer outras irregularidades, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
 
16.2.1. advertência; 
 

16.2.2. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 10
o
 (décimo) dia de atraso, da entrega do produto, 

sobre o valor da parcela, por ocorrência; 

16.2.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo do valor do contrato, no caso de atraso superior a 10 
(dez) dias, com a conseqüente rescisão contratual, quando for o caso; 

16.2.4 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 
a) inobservância do nível de qualidade dos fornecimentos; 
b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 
c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da Contratante; 
d) descumprimento de cláusula contratual. 
 
16.3. - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. Art 
7 da lei 10520 
 
16.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o contratante promova sua reabilitação. 
 
16.5. - O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao Município de Paraisópolis, 
no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos 
pagamentos das faturas devidas pelo Município, quando for o caso. 
 
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1.Homologada a licitação o adjudicatário receberá Autorização de Fornecimento ou instrumento 
equivalente. 
 
17.2.Caso o adjudicatário não forneça o objeto do certame de acordo com a sua proposta ou recuse-se a 
entregá-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, para 
fornecimento. 
 
17.3.Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para entrega dos gêneros alimentícios  , decorrentes 
desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 
fundamentada. 
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17.4.Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em entregar os gêneros alimentícios  , 
dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas 
 
17.5.Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de classificação 
nesta licitação. 
 
17.6.Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles listados pela 
Lei nº 8.666/93, no artigo 77 e 78. 
19.7.A Secretaria poderá nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos ou supressões de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme estabelecido no § 1º do artigo 
65. 
 
17.8.Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após decorrido prazo para impugnação não 
serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos. 
 
17.9.Será dada vista aos proponentes interessados tanto das propostas comerciais como dos documentos 
de habilitação apresentados na sessão. 
 
17.10.É facultado a Pregoeira ou à autoridade superior em qualquer fase do julgamento promover diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição do preço ofertado, bem como 
solicitar a Órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 
 
17.11.É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 
 
17.12.A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 
 
17.13.A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas 
na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura 
da licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 
do processo. 
 
17.14.As dotações orçamentárias específicas para acobertar as despesas deste Pregão são: 
02.02.02.04.122.0001.2.008   33.90.30   Ficha     6 - 02.03.01.04.122.0001.2.379   33.90.30   Ficha   14 -  02.04.01.04.125.0001.2.010   
33.90.30   Ficha   38 - 02.05.01.24.722.0014.2.787   33.90.30   Ficha   43 - 02.06.03.04.122.0000.0.002   33.90.30   Ficha   59 - 
02.06.03.04.122.0001.2.015   33.90.30   Ficha   71 -  02.06.03.04.122.0001.2.779   33.90.30   Ficha   76 - 02.06.03.04.122.0001.2.789   
33.90.30   Ficha   82 - 02.06.03.04.122.0001.2.822   33.90.30   Ficha   90 - 02.06.04.04.122.0001.2.012   33.90.30   Ficha 104 - 
02.06.05.04.122.0001.2.780   33.90.30   Ficha 114 - 02.07.02.04.122.0001.2.016   33.90.30   Ficha 134 -  02.07.02.04.122.0001.2.782   
33.90.30   Ficha 146 - 02.08.01.10.305.1025.2.037   33.90.30   Ficha 170 - 02.08.01.10.122.1022.2.134   33.90.30   Ficha 181 - 
02.08.01.10.301.1020.2.797   33.90.30   Ficha 193 - 02.08.01.10.302.1024.2.800   33.90.30   Ficha 200 - 02.08.01.10.303.1021.2.803   
33.90.30   Ficha 215 - 02.08.01.10.303.1021.2.803   33.90.30   Ficha 216 - 02.08.01.10.301.1020.2.804   33.90.30   Ficha 222 - 
02.08.01.10.301.1020.2.807   33.90.30   Ficha 234 - 02.08.01.10.301.1020.2.808   33.90.30   Ficha 239 - 02.08.01.10.302.1024.2.809   
33.90.30   Ficha 242 - 02.08.01.10.305.1025.2.810   33.90.30   Ficha 251 - 02.08.01.10.304.1025.2.811   33.90.30   Ficha 254 - 
02.08.01.10.305.1025.2.812   33.90.30   Ficha 259 - 02.08.01.10.304.1025.2.813   33.90.30   Ficha 264 - 02.08.01.10.304.1025.2.841   
33.90.30   Ficha 278 - 02.08.01.10.302.1023.2.842   33.90.30   Ficha 279 - 02.09.02.12.361.0003.2.024   33.90.30   Ficha 308 - 
02.09.03.12.122.0001.2.019   33.90.30   Ficha 324 - 02.09.03.12.361.0003.2.020   33.90.30   Ficha 338 - 02.09.03.12.361.0003.2.025   
33.90.30   Ficha 347 - 02.09.03.12.365.0002.2.028   33.90.30   Ficha 353 - 02.09.03.12.306.0003.2.361   33.90.30   Ficha 361 - 
02.09.03.12.306.0003.2.362   33.90.30   Ficha 362 - 02.09.03.12.364.0004.2.394   33.90.30   Ficha 364 - 02.09.03.12.306.0003.2.829   
33.90.30   Ficha 372 - 02.09.04.13.391.0015.2.032   33.90.30   Ficha 383 - 02.09.04.13.392.0015.2.069   33.90.30   Ficha 387 -
02.09.05.27.812.0013.2.059   33.90.30   Ficha 398 - 02.09.05.27.813.0013.2.060   33.90.30   Ficha 405 - 02.09.07.13.392.0021.2.212   
33.90.30   Ficha 428 - 02.10.01.04.122.0009.2.384   33.90.30   Ficha 433 - 02.10.03.18.541.0022.0.022   33.90.30   Ficha 461 - 
02.10.03.18.541.0022.2.051   33.90.30   Ficha 482 - 02.10.03.23.695.0010.2.065   33.90.30   Ficha 490 - 02.10.03.23.695.0010.2.845   
33.90.30   Ficha 496 - 02.11.02.08.243.0006.2.357   33.90.30   Ficha 533 - 02.11.02.08.244.0006.2.044   33.90.30   Ficha 525 - 
02.11.03.08.244.0006.2.385   33.90.30   Ficha 538 - 02.11.05.08.244.0006.2.349   33.90.30   Ficha 552 - 02.11.05.08.244.0006.2.366   
33.90.30   Ficha 568 - 02.11.05.08.244.0006.2.844   33.90.30   Ficha 572 - 02.11.06.08.243.0006.2.373   33.90.30   Ficha 577 - 

02.12.05.26.782.0012.2.058   33.90.30   Ficha 649 - 02.13.01.04.122.0001.2.823   33.90.30   Ficha 677, não estando  a mesma 
vinculada a despesa, antes da assinatura do contrato ou ordem de fornecimento, por se tratar de registro de 
preços. 
 
17.15.O resultado que sobrevier ao procedimento licitatório será publicado no Quadro de Avisos que é o 
Órgão Oficial de Imprensa do Município. 
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17.16.Informações complementares sobre a presente licitação serão prestadas pela Pregoeira, no horário 
de 08:00 às 16:00 h, de segunda a sexta-feira, no endereço: Praça do Centenário, nº 103, Centro – 
Paraisópolis, pelo telefone: (35) 3651-2043 ou pelo E-mail: prefmplicitacao@hotmail.com 

 
17.17 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira.  
 
17.18 Fazem parte integrante deste Edital:  
 
- Anexo I – Especificação do Objeto;   
- Anexo II – Modelo de credenciamento;   
- Anexo III – Modelo de Apresentação de Propostas;   
- Anexo IV -  Modelo de Declaração de que Cumpre os Requisitos de Habilitação;   
- Anexo V -  Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente;  
- Anexo VI – Modelo de Declaração que não emprega menor;   
- Anexo VII – Dados para Elaboração de Ata;   
- Anexo VIII – Minuta de Ata de Registro de Preços;   
- Anexo IX- Termo de Referência  
 
 
Paraisópolis/MG, 21 de junho de 2017. 
 
 
 

 
Isis Rezende de Souza Araújo  

Pregoeira 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 178/2017  
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2017 

 
ANEXO I – ESPECIFICAÇÃO DOS OBJETOS 

 

Item 
Gênero 

Alimentício 
Especificação Quant. Unidade 

1 
Biscoito 
salgado 

Biscoito tipo água e sal ou Cream Cracker. Pacote de 200g. Ingredientes: farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal, açúcar, açúcar invertido, 
sal refinado, amido, extrato de malte, fermento biológico, fermentos químicos 
bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio, estabilizante lecitina de soja, 
melhorador de farinha (protease). Contém glúten, pode conter traços de leite. O 
produto, assim como sua embalagem, deverá estar em conformidade com a 
legislação vigente, constando marca, data de fabricação e validade mínima de seis 
(06) meses. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. 

1100 Pacote 200g  

2 Biscoito doce 

Tipo Maisena, crocante e de sabor suave.Embalagem: sacos de quatrocentos (400) 
gramas, contendo data de fabricação e validade. Ingredientes: farinha de trigo 
enriquecida com ferro e acido fólico, açúcar, gordura vegetal hidrogenada, soro de 
leite em pó e sal, açúcar invertido, amido, estabilizante lecitina de soja, fermentos 
químicos bicarbonato de amônio, bicarbonato de sódio. Produto com validade de seis 
(06) meses. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. 

800 Pacote 400g  

3 
Biscoito doce, 
tipo rosquinha 

de coco 

Contendo basicamente farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, 
gordura vegetal hidrogenada, amido de milho e / ou féculas de arroz ou mandioca, 
coco ralado, sal refinado, açúcar invertido, fermento químico bicarbonato de sódio, 
bicarbonato de amônio e pirofosfato ácido de sódio, estabilizante lecitina de soja, 
aromatizante. Deve apresentar sabor característico de coco e agradável.  
Embalagem: pacotes de papel impermeável ou plástico atóxico, lacrado, com peso 
líquido aproximado de quatrocentos (400) gramas a um quilo. Na embalagem deverá 
constar o nome e o endereço do fabricante, nome, classificação e marca do produto, 
data de fabricação, prazo de validade, peso líquido, número de registro em órgão 
competente 

800 Pacote 400g 

4 
Biscoitinho de 

polvilho 

Biscoito de polvilho, isento de glúten, formato tipo argola, embalado em sacos 
plásticos transparente resistentes, pesando 300 gramas. 90% do produto deve estar 
com suas características físicas intactas (não quebrados). No seu rótulo deverá conter 
informação de acordo com legislação da ANVISA, peso,  informação nutricional por 
porção, sobre glúten, ingredientes, data de fabricação, validade e lote. 

300 Pacote de 300g 

5 Canjiquinha 

Canjiquinha de milho (quirerinha), subproduto do milho, de cor amarela, fina, 
enriquecida com ferro e ácido fólico. Embalagem plástica com quinhentos gramas até 
um quilo no máximo. Isento de mofo, odores estranhos ou qualquer substância 
nociva. Produto em embalagem plástica resistente, sem vazamento, que contenha 
data de fabricação e validade, produto com no máximo 30 dias de fabricação e no 
mínimo 01 ano de validade 

200 Pacote de 1 KG 

6 
Farinha de 
trigo sem 
fermento 

Enriquecida com ferro e acido fólico, produto de 1ª qualidade. Tipo Especial. Obtido 
de grãos de trigo sãos, limpos e isentos de matéria terrosa e parasita. Não podendo 
estar úmida, fermentada ou rançosa, devendo obedecer à legislação vigente, 
embalada em pacotes de um (01) quilo. Validade: Mínimo de 04 meses.  

500 Pacote 1 KG 

7 Farelo de trigo 
 
Farelo de Trigo fino tostado, Pacote com 300 Gramas. 40 

Pacote com 
300g 

8 
Farinha de 
mandioca 

Deve apresentar cor banca, cheiro e sabor próprios, ausência de sujidades, parasitas 
ou larvas. Embalagem: sacos de polipropileno transparentes e resistentes, contendo 
quinhentos (500) gramas a um (01) quilo. Na embalagens deverá constar o nome e o 
endereço do fabricante, nome da marca do produto, data de fabricação, prazo de 
validade e n° do lote. Validade: mínima de nove (09) meses. Reposição do produto: 
no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e 
embalagens danificadas. 

60 Pacote de 500g 
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9 
Farinha de 

milho 

Produto em embalagem plástica resistente de 1 kg, sem vazamento, que contenha 
data de fabricação e validade, produto com no máximo 30 dias de fabricação e no 
mínimo 01 ano de validade. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade 
e embalagens danificadas. 

250 Pacote 1KG 

10 
Milho para 

canjica 

Obtido de grãos de milho, de cor branca, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, 
com ausência de umidade, preparado com matéria-prima sã e limpa, isenta de 
matéria terrosa, parasitas, larvas e de detritos vegetais ou animais. Embalagem: 
sacos de polietileno, atóxico, resistente, contendo peso líquido de 500 (quinhentos) 
gramas. Na embalagem deverá constar nome, classificação e marca do produto, 
nome e endereço do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. Validade: 
mínima de seis (06) meses da data de fabricação. Reposição do produto: no caso 
de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens 
danificadas.  

100 Pacote 500 Gr 

11 
Trigo para 

quibe 

Obtido a partir de matéria-prima sã e, limpa e de boa qualidade. Livre de sujidade, 
parasita e larvas. Isento de matéria terrosa e detritos animais e vegetais. Embalagem: 
sacos de 500g, de polipropileno transparentes e resistentes. Na embalagem deverá 
constar o nome e o endereço do fabricante, nome da marca do produto, data de 
fabricação, prazo de validade e n° de lote. Validade: mínima de nove (09) meses a 
partir da data de fabricação. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo 
antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas.  

30 Pct 500 gr 

12 Coco ralado 

Coco desidratado, pacote com cem (100) gramas. Ingredientes: polpa de coco ralado 
parcialmente desengordurado, desidratado, sem adição de açúcar. Produzido a partir 
de matéria-prima sã e limpa, livre de matéria terrosa, parasitas, detritos animais e 
vegetais. Cor, cheiro e sabor próprios, grânulos soltos, secos e brancos. 
Embalagem:filme de poliéster metalizado com polietileno, pacotes com cem gramas. 
Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do 
prazo de validade e embalagens danificadas.  

40 Pact. 100 Gr 

13 
Amido de 

milho 

Produto amiláceo, extraído do milho. Preparado a partir de matérias-primas sãs, 
limpas, isenta de matéria terrosa de parasitas e de detritos animas e vegetais. Livre 
de fermentação, não podendo estar rançoso. Embalagem de quinhentos (500) 
gramas, em caixa de papelão fina, acondicionada internamente em saco de papel 
impermeável ou saco de polietileno atóxico, resistente, contendo peso líquido de 
quinhentos (500) gramas. Na embalagem deverá constar o nome e o endereço do 
fabricante, nome, classificação e marca do produto, data de fabricação, prazo de 
validade, peso líquido, número de registro em órgão competente, empilhamento 
máximo de armazenagem. Validade: mínima de nove (09) meses a partir da data de 
fabricação. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas.  

100 Pacote de 500g 

14 
Mingau de 

Arroz 

Farinha de arroz, açúcar, amido, fosfato dissódico, carbonato de cálcio, vitaminas (C, 
niacina, E, ácido pantotênico, tiamina, A, ácido fólico e D), minerais (ferro e zinco) e 
aromatizante.  Embalagem de 230g. Validade: Mínimo de 04 meses. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade 
e embalagens danificadas. 

50 Sachê 230g 

15 
Mingau de 

Aveia 

Farinha de aveia, açúcar, amido, maltodextrina, fosfato dissódico, carbonato de cálcio, 
vitaminas (C, niacina, E, ácido pantotênico, tiamina, A, ácido fólico e D), minerais 
(ferro e zinco) e aromatizante. Embalagem de 230g. Validade: Mínimo de 04 meses. 
Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do 
prazo de validade e embalagens danificadas. 

50 Sachê de 230g 

16 
Mingau 

Multicereais 

Farinhas de cereais (trigo e milho ricos com ferro e ácido fólico, cevada, aveia e 
arroz), açúcar, maltodextrina, carbonato de cálcio, fosfato dissódico, vitaminas (C, 
niacina, E, ácido pantotênico, tiamina, A, ácido fólico e D), minerais (ferro e zinco) e 
aromatizante.Embalagem de 230g. Validade: mínimo de 04 meses. Reposição do 
produto: no caso de alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e 
embalagens danificadas. 

25 Sachê de 230g 
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17 Farinha Láctea 

Farinha de trigo rica com ferro e ácido fólico, açúcar, leite em pó integral, vitaminas e 
minerais (vitamina C, ferro, niacina, vitamina E, ácido pantotênico, vitaminas B1, B2, 
B6, A, ácido fólico, vitaminas D e B12) e aromatizante. Embalagem 230g, contendo 
informações de rotulagem de acordo com a legislação específica. Validade: Mínimo 
de 04 meses. Reposição do produto: no caso de alteração do mesmo antes do 
vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas. 

25 Sachê de 230g 

18 Fubá de milho 

Tipo mimoso, 100% milho. Oriundo de moagem do grão de milho, sadio e limpo, não 
devendo contém materiais terrosos, parasitas e detritos de animais e vegetais. Deve 
conter cor e sabor característicos, embalado em saco plástico atóxico, transparente, 
impresso as informações exigidas por lei vigente, identificando o número de registro 
no órgão competente, contendo peso líquido de um (01) quilo. Validade mínima de 
180 dias a partir data de entrega. Reposição do produto: no caso de alteração do 
mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens danificadas.  

250 Pacote 1KG 

19 
Milho para 

pipoca 

Tipo 1, pacote de quinhentos (500) gramas. Não deve apresentar umidade, misturas 
inadequadas, presença de impurezas, odor desagradável. A embalagem deve estar 
intacta, prazo de validade de seis (06) meses. Reposição do produto: no caso de 
alteração do mesmo antes do vencimento do prazo de validade e embalagens 
danificadas.  

140 Pacote de 500g 

20 
Gelatina em 

pó 

Pacotes com 1kg, sabores: morango, limão, abacaxi, uva. Embalagem plástica 
integral, atóxica, resistente, com data de fabricação e validade, número de lote 
aparente com registro no Ministério da Saúde. Validade: mínima: quatro (04) meses a 
partir da data de entrega. 

60 Pacote 1KG 

21 Leite em pó 

Leite em pó integral Instantâneo Enriquecido com Ferro e Vitaminas A, C e D, 
emulsionante lecitina de soja. Não contém Glúten. Embalagem: Lata de 400g ou 
Pacote (sachê) aluminado de 400 gramas, resistente, hermeticamente fechado, com 
peso de quatrocentos (400) gramas. Validade: mínima de dez (10) meses a contar 
com a data de entrega.  

200 
Embalagem 400 

g 

22 Sal refinado 
Sal Iodado, refinado. Embalagem plástica, resistente, atóxica com peso líquido de um 
(01) quilo, isenta de mofo, umidade, odores estranhos ou qualquer substância nociva. 
Prazo mínimo de validade de seis (06) meses a partir da data de entrega. 

400 Pacote 1 KG 

23 Canela em pó 

Condimento feito a partir da moagem da canela, odor e sabor próprio, isento de 
sujidades, parasitas, materiais terrosos e detritos de animais ou vegetais. Embalagens 
de máximo 50 grs, integras que contenham data de fabricação e validade – produto 
com no máximo 20 dias de fabricação. 

40 Pacote 50g 

24 Orégano 
Embalagem de cinquenta (50) gramas, íntegras que contenham data de fabricação e 
validade. Produto com no máximo vinte (20) dias de fabricação. 

40  Pacote 50g 

25 Açafrão 
Conhecido também com cúrcuma. Embalagem de 50g (cinquenta gramas), íntegra 
que contenha data de fabricação e validade. Produto com no máximo 20 dias de 
fabricação. 

20 Pacote 50g 

26 
Macarrão 

Espaguete 

Macarrão espaguete número 8. Massa com ovos.Sêmola de trigo, enriquecida com 
ferro e ácido fólico, ovos e corante natural de urucum e cúrcuma.Contendo na 
informação nutricional por porção de 80g, mínimo de 58g de carboidrato, mínimo de 
9,0g de proteína, mínimo de fibra alimentar de 1,5g, 0mg de sódioPrazo de validade 
mínimo de 18 (dezoito) meses.  
 

1000 Pacote de 500g 

27 
Macarrão tipo 

Argola 

Macarrão Tipo Ave Maria, massa com ovos, sêmola de trigo, enriquecida com ferro e 
ácido fólico, corantes naturais de urucum e cúrcuma. Contendo na informação 
nutricional por porção de 80g, mínimo de 58g de carboidrato, mínimo de 9,0g de 
proteína, mínimo de fibra alimentar de 1,5g. Embalagem unitária de 500g. Prazo de 
validade mínimo de (18) dezoito meses. 

200 Pacote de 500g 

28 
Macarrão 
Letrinha 

Macarrão letrinha. Massa com ovos, sêmola de trigo, corantes naturais de urucum e 
cúrcuma. Contendo na informação nutricional por porção de 80g, mínimo de 58g de 
carboidrato, mínimo de 9,0g de proteína, mínimo de fibra alimentar de 1,5g, 0mg de 
sódio. Embalagem unitária de 500g. Prazo de validade mínimo de (18) dezoito meses. 

100 Pacote 500g 

29 
Macarrão tipo 

Penne 

Massa com ovos. Sêmola de trigo, enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos e 
corante natural de urucum e cúrcuma. Embalagem unitária de 500g. Contendo na 
informação nutricional por porção de 80g, mínimo de 55g de carboidrato, mínimo de 
8,5g de proteína, mínimo de fibra alimentar de 1,5g. Embalagem de 500 gramas. 
Validade mínima de dezoito (18) meses. 

500 Pacote de 500g 
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30 Óleo de soja 

Com baixa taxa de óleos saturados, o óleo da soja é uma excelente fonte de ácidos 
graxos essenciais, linolêico (50%) e linolênico (7%), além de olêico (24%), e tocoferol 
(Vitamina E). Embalagens integras com data de fabricação e validade, sem sujidades 
com 900 mL. Validade mínima de quatro (04) meses e fabricação de até 30 dias de da 
entrega. 

1600 Unid. 900 ML 

31 
Achocolatado 

em pó 

Açúcar, cacau em pó, maltodextrina, minerais (carbonato de cálcio e pirofosfato 
férrico), vitaminas (acetato de retinila, mononitrato de tiamina, riboflavina, 
nicotinamida, cloridrato de piridoxina, cianocobalamina, pantotenato de cálcio e D-
biotina), emulsificante lecitina de soja, aromatizantes e antioxidante ácido ascórbico. 
Quantidade por porção de 20g, em 17g de carboidrato, máxima de 15g de açúcar por 
porção. Embalagem integra. Rótulo com informações adequadas e em conformidade 
com a Resolução da ANVISA. Validade mínima de quatro (04) meses a partir da 
entrega. 

200 Sachê 800g 

32 
Extrato de 

tomate 

Extrato de tomate, com vitamina A e E, simples e concentrado, elaborado com frutos 
sadios, limpos e sem sementes. Isento de fermentação. Deve apresentar cor, sabor, 
odor característico, consistência pastosa, embalados em latas ou tetrapack com peso 
líquido de trezentos e quarenta e quarenta (340) gramas. Informação Nutricional por 
porção de 30g: Carboidrato: 4.2g / Proteína: 0,9g / Gorduras totais:0g / Gorduras 
saturadas: 0g / Gorduras trans: 0g / Sódio: 130mg / Fibra alimentar: 0,9g / Vitamina A: 
40mcg / Vitamina E: 1mg. Produto sem adição de água, gramas, sem amassamento 
ou ferrugens que contenham data de fabricação e validade. Composição: pura polpa 
de tomate e sal, textura cremosa e sem conservante. Validade mínima de seis (06) 
meses, a partir da data de entrega. 

950 Unidade 340g 

33 
Leite 

condensado 

Obtido a partir de leite fresco, puro e integral. Composto de leite integral, açúcar e 
lactose (tradicional), de consistência cremosa e textura homogênea, acondicionado 
em caixa cartonada, devendo na embalagem constar a data da fabricação e da 
validade e numero do lote – 395 gramas. Prazo mínimo de validade de seis (06) 
meses a partir da data de entrega. 

120 Unid. 395 GR 

34 
Fermento em 

pó 

Embalagem lata de duzentos e cinquenta (250) gramas, como embalagem primária. 
Ingredientes: amido de milho ou fécula de mandioca, fosfato monocálcico, bicarbonato 
de sódio e carbonato de cálcio, conforme legislação vigente. Prazo mínimo de 
validade de seis (06) meses.  

150 Unidade 250g 

35 Maionese 

Produto na forma cremosa, homogênea, sem separação de líquido, obtida de óleo 
vegetal alimentício e ovos, açúcar, sal, vinagre, suco de limão, EDTA. Fórmula 
devidamente registrada, com características físicas, químicas e biológicas e de 
embalagem conforme determina a legislação vigente. Embalagem de quinhentos 
(500) gramas, íntegra, sem sinais de estufamento, ou amasso. Rotulagem 
perfeitamente dentro dos padrões da legislação.Validade mínima de seis (06) meses a 
partir da data de entrega. 

200 Pote de 500g 

36 Ervilha 

Ervilha em lata - Peso líquido de duzentos (200) gramas. Ingredientes: ervilha, água e 
sal. Produzido a partir de matéria-prima sã e limpa, isenta de matéria terrosa, 
parasitas, de detritos animais e vegetais. Na embalagem deverá constar nome, 
classificação e marca do produto, nome e endereço do fabricante, data de fabricação 
e prazo de validade, peso líquido, número de registro no órgão competente. As latas 
deverão estar isentas de ferrugem, amassada, estufada ou de qualquer outro defeito. 
Validade: mínima de seis (06) meses da data de fabricação a partir da data de 
entrega.  

360 Unidade 200g 

37 Milho Verde 

Milho verde em lata. Ingredientes: milho, água e sal, preparado com matéria sã e 
limpa, isenta de matéria terrosa, parasitas, larvas e de detritos vegetais ou animais. 
Embalagem: Lata com peso líquido de duzentos (200) gramas. Deverá estar íntegra, 
não apresentar amassado, ou sinais de estufamento, isentas de ferrugem ou de 
qualquer outro defeito. Validade: mínima de nove (09) meses, a partir da data de 
entrega.  

300 Unidade 200g 

38 
Sardinha em 

lata, tipo 
comestível 

Elaborado com pescado íntegro, fresco limpo, eviscerado, previamente submetido à 
inspeção sanitária, sem escamas, conservadas em óleo comestível, com sal. Livre de 
matéria terrosa, parasitas, larvas e detritos vegetais. Não apresentando cheiro ardido 
ou rançoso. Embalagem: latas de folha flanders, com verniz sanitário, fechada e 
esterilizada com peso líquido de no mínimo 125 gramas. Na embalagem deverá 
constar nome, classificação e marca do produto, nome e endereço do fabricante, data 
de fabricação e prazo de validade, peso líquido, n° de registro no órgão competente. 
Validade: mínima de nove (09) meses a partir da data de fabricação.  

100 Unidade 125g 

39 Creme de leite 

Creme de leite, UHT, Homogeneizado, sem necessidade de refrigeração. Embalagem 
de duzentos (200) gramas, sendo lata ou tetra pack. Validade mínima de seis (06) 
meses a partir da data de entrega.  

200 unidade 200g 
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40 Doce de Leite 
Doce de leite pastoso, 800g, pasteurizado, composição leite padronizado e/ ou leite 
em pó, açúcar. Bicarbonato de sódio, cloreto de sódio e lactose. Embalagem de 800g, 
com selo de inspeção SIF/ DIPOA. 

80 Lata de 800g 

41 Vinagre 
Vinagre branco, resultante da fermentação acética do vinho. Embalagem plástica 
contendo 750 mL, íntegra, sem vazamentos e que contenham data de fabricação e 
validade. Prazo mínimo de validade de seis (06) meses a partir da data de entrega. 

100 Unid. 750 ml 

42 
Chocolate 
granulado 

Açúcar refinado, gordura vegetal hidrogenada, cacau em pó, aromatizantes, contém 
estabilizante lecitina de soja. Não contém glúten. Validade mínima de seis (06) meses, 
a partir da data de fabricação. 

40 Unid. 200 Gr 

43 
Margarina 

vegetal 

Margarina cremosa com sal: Composição: óleos vegetais líquidos e Inter esterificados, 
água, leite em pó desnatado reconstituído, soro de leite em pó desnatado 
reconstituído, sal, contendo Vitamina A estabilizantes, lecitina de soja, antioxidantes, 
conservadores, corante beta caroteno sintético e corantes naturais. Contendo 80% de 
lipídeos. Não Contém glúten. Embalagem com 1 KG. Produto com validade de 06 
meses. Prazo mínimo de validade de três (03) meses a partir da data de entrega. 

1000 Unid. 1 kG 

44 
Margarina 

vegetal 

Margarina cremosa com sal: Composição: óleos vegetais líquidos e Inter esterificados, 
água, leite em pó desnatado reconstituído, soro de leite em pó desnatado 
reconstituído, sal, contendo Vitamina A estabilizantes, lecitina de soja, antioxidantes, 
conservadores, corante beta caroteno sintético e corantes naturais. Contendo 80% de 
lipídeos. Não contém glúten. Embalagem com quinhentos (500) gramas. Produto com 
validade de 06 meses. Prazo mínimo de validade de três (03) meses a partir da data 
de entrega. 

2000 Unid. 500 gr 

45 Rapadura 
Produto a base de cana de açúcar, barras de 500g, embaladas e acondicionamento 
em boas qualidades. 

50 Unid.500Gr 

46 
Iogurte com 

Polpa de fruta 

Iogurte com polpa de fruta. Sabor Morango, embalagem com peso de cento e oitenta 
gramas (180g), íntegra, sem vazamento, sem sinas de estufamento. Produto de 
qualidade, embalagem contendo especificados o local de origem do produto, peso, 
data de embalagem e data de vencimento. Aparência: Ausência de pontos brancos, 
produto homogêneo, ausência de separação, cor rosa característico. Consistência: 
típica de produto batido, ou seja, consistência agradável ao beber. Sabor: Não muito 
ácido, sabor característico de bebidas lácteas fermentadas. Deverá ser transportado 
conforme normas Vigilância Sanitária. Validade máxima de trinta (30) dias, a partir da 
entrega. 

2000 Unid. 180g 

47 
Iogurte  

Bandeja 

Leite integral, açúcar, preparado de morango (água, açúcar, espessante goma 
xantana (INS 415), amido modificado, corante artificial vermelho ponceau 4R (INS 
124), conservador sorbato de potássio (INS 202), acidulante ácido cítrico (INS 330), 
aromatizante e polpa de morango), amido modificado, fermento lácteo e estabilizante 
gelatina. Embalagem: caixa Bandeja de poliestireno com 6 copos de 90g cada, com 
tampa de alumínio impressa.Validade: 48 dias. Após aberto, consumir em sua 
totalidade.Deverá ser transportado conforme normas Vigilância Sanitária. 

250 
Bandeja 540g 

com 6 unidades 
90g 

48 Bebida Láctea 

Bebida Láctea Fermentada com polpa de Fruta, sabor morango. Embalagem: 900 ml. 
Embalagem íntegra. Rótulo de acordo com a legislação vigente. No rótulo da 
embalagem primária deverá estar impressa de forma clara as informações: nome do 
produto, data de fabricação e prazo de validade, peso líquido, número de registro no 
órgão competente. Transportado em carro refrigerado. Registro no Ministério da 
Agricultura. 

800 
Embalagem 900 

ml 
 

49 
Leite  

Pasteurizado 

Leite pasteurizado tipo B: Leite in natura, resfriado. Embalagem: saco de polietileno, 
contendo peso líquido de 01 (um) litro. Rótulo: de acordo com a legislação vigente. No 
rótulo das embalagens primárias deverão estar impressas de forma clara e indelével 
as seguintes informações: identificação do produto, nome e endereço do fabricantes, 
data de fabricação, prazo de validade e peso líquido, número de registro no órgão 
competente. Deve ser transportado em carro refrigerado. Validade mínima: 05 (cinco) 
dias. A empresa deverá apresentar a ficha técnica autenticada e o registro no 
Ministério da Agricultura, além do laudo de análise de Laboratório (Microbiológica e 
Físico-Química) com data não superior a 06 (seis) meses. Embalagens íntegras, sem 
vazamento. Produto de qualidade, embalagens contendo especificados o local de 
origem do produto, data de embalagem e data de vencimento. Data de fabricação 
máxima de 01 (um) dia. - com carimbo do S.I.F  

20.000 
Embalagem 01 

litro 
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50 Suco de frutas 

Sabor uva. Suco concentrado de uva, pasteurizado e homogeinizado, não fermentado 
e não alcoólico. Embalagem de quinhentos (500) mL, contento polpa de fruta, sem 
refrigeração, sem adição de açúcar, sem corantes, sem aromas. Diluição de 1:2. Não 
deverá conter fragmentos das partes não comestíveis das frutas, nem substâncias 
estranhas à sua composição normal, estando isentos de leveduras, fermentações e 
parasitos. Ingredientes: água potável, suco concentrado de uva, conservantes: 
metabissulfito e benzoato de sódio, acidulante: ácido cítrico. Aromatizante: natural de 
uva. Produzido e rotulado dentro dos padrões conforme a legislação vigente. 
Embalagens íntegras contendo data de fabricação e validade. Validade mínima de 11 
meses. 

250 Unidade 500mL 

51 Suco de frutas 

Sabor goiaba. Suco concentrado, embalagem de quinhentos (500) mL, contento polpa 
de fruta, sem refrigeração, sem adição de açúcar, sem corantes, sem aromas. 
Diluição de 1:4. Não deverá conter fragmentos das partes não comestíveis das frutas, 
nem substâncias estranhas à sua composição normal, estando isentos de leveduras, 
fermentações e parasitos. Ingredientes: água potável, suco concentrado de goiaba e 
conservantes: metabissulfito e benzoato de sódio; acidulante ácido cítrico. 
Estabilizante goma guar. Bebida não fermentada, homogeneizada, preparada a partir 
da extração da fruta. Produzido e rotulado dentro dos padrões conforme a legislação 
vigente. Embalagens íntegras contendo data de fabricação e validade – tendo o 
vencimento de no mínimo 1 ano de validade. Validade: mínima de 08 (oito) meses. 

250 Unidade 500mL 

52 
Suco 100% 
Natural de 
Frutas 1l 

Suco 100% natural de frutas, sabores uva, maçã ou laranja. 
Ingredientes: 
Suco reconstituído da fruta, fibra alimentar (goma acácia) e aromatizante. 
Deve utilizar sistema de pasteurização asséptico que permita a conservação de 100% 
do suco natural sem a necessidade de adição de conservadores. Não deve possuir 
corantes ou ingredientes artificiais. 

50 
Embalagem de 

1 Litro 

53 Mini pão doce 

Pão Doce, tipo bisnaga, Pão com 25g contendo farinha, água, açúcar e fermento. Pão 
curto com miolo branco e casca dourada. A fabricação deverá atender à legislação 
vigente, em especial às normas de higiene e sanitárias, somente poderão ser 
provenientes de padaria em regular funcionamento. 

2500 Kg 

54 Mini Salgados  
Mini Salgados de Festa, diversos sabores, Fritos e/ou Assados, tipo "Buffet", de no 
mínimo 8 gramas cada. 

500 Cento 

55 Lanche 

1 (Um) Pão Francês com aproximadamente 62 gramas, 2 (duas) fatias de Queijo 
Mussarela de Primeira Qualidade de no mínimo 25 Gramas e 2 (duas) fatias de 
Presunto de Primeira Qualidade de no Mínimo 25 gramas. Devidamente embalado em 
papel filme cada unidade. 

2500 Unidade 

56 
Lanche 
Natural 

Pão de forma integral, maionese, patê de frango, alface e tomate. 
Unidade de Aproximadamente 100 gramas. 

500 Unidade 

57 
Mini Pão de 

Queijo  
Mine Pão de Queijo tamanho coquetel, de no mínimo 8 gramas cada.  500 Kg 

58 Pão Francês 
Pão com aproximadamente 62 gramas contendo farinha, água, sal e fermento. Pão 
com miolo branco e casca dourada 

7000 Kg 

59 
Mini pão 
francês 

Pão com 25g contendo farinha, água, sal e fermento. Pão curto com miolo branco e 
casca dourada 

7500 Kg 

60 Pão Sovado 
Farinha de trigo, açúcar, margarina, ovo, sal refinado, leite, melhorador, fermento 
biológico, antimofo. 

120 Pacote 500g 

61 Pã de Forma 

Farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal de 
palma, sal, glúten de trigo, emulsificantes mono e diglicerídeos de ácidos graxos e 
estearoil-2-lactil lactato de sódio, conservadores propionato de cálcio e sorbato de 
potássio, acidulante ácido lático e melhorador de farinha ácido ascórbico. 

100 Pacote 500g 

62 
Pão de Hot 

Dog 
Pão Hot Dog (cachorro quente): Peso líquido cinquenta (50) gramas. Ingredientes: 
farinha de trigo, água, gordura vegetal, açúcar, fermento biológico e sal. 

200 Kg 

63 
Rosca tipo 

Caseira 

Rosca Tipo Caseira de no mínimo 700 gramas, contendo Farinha de trigo, margarina, 
creme de confeiteiro açúcar, ovo, côco ralado, fermento, leite, canela, água. A 
fabriação deverá atender à legislação vigente, em especial À normas de higiene e 
sanitárias, somente poderão ser provenientes de padaria em regular funcionamento. 

200 Unidade 
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64 
Bolo 

Recheado 

Bolo recheado e confeitado - Bolo preparado com os seguinte ingredientes: farinha de 
trigo, ovo, leite, açúcar, margarina e fermento. Recheado com doce de leite e com 
cobertura de chantilly. 

800 Kg 

65 Bolo de Trigo 
Leite integral, farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, ovo, 
gordura vegetal, fermentos químicos, bicarbonato de sódio, pirofosfato de sódio, 
fosfato monocálcico, Alérgicos: contém, leite, derivados do trigo, ovo. 

100 Kg 

66 Bolo Salgado 
Massa de Pão de Forma. Recheio de Peito de Frango desfiado, Ervilha, Milho, 
Palmito e Cenoura Ralada. Cobertura de Purê de Batatas e Batata Palha. 

100 Kg 

67 Café em pó 

Produto de 1ª qualidade, feito de puro grão de café torrado e moído. Embalagem de 
quinhentos (500) gramas, peso líquido conforme determina a legislação. Embalados 
com soldas reforçadas, sem furos ou vazamentos, e que contenham data de 
fabricação e validade. Validade: mínima de quatro (04) meses, a partir da data de 
entrega. 

3500 Pacote de 500g 

68 Açúcar 

Contendo sacarose, peneirado, livre de fermentação, isento de matérias terrosas, 
parasitas e detritos animais e vegetais, rotulada de acordo com alegislação vigente. 
Embalagem primária transparente, íntegra, resistente incolor, contendo 5 (cinco) 
quilos líquidos. O produto e a embalagem devem obedecer à legislação vigente, 
contendo data de fabricação e validade. Validade mínima de 06 (seis) meses, a partir 
da data de entrega. 

2000 Pacote 5 Kg 

69 Arroz 

Agulhinha, branco, produto de 1ª qualidade (tipo 1). Procedência nacional, isento de 
mofo, odores estranhos e substâncias nocivas, embalagem plástica transparente 
grãos inteiros e sem sujidades, embalagens de cinco (05) quilos, sacos resistentes, 
com solda reforçada e íntegra que contenham data de fabricação e validade – produto 
com no mínimo 06 meses de validade a partir da data de entrega. 

1500 Pacote 5 Kg 

70 Feijão 

Feijão Carioca, tipo 1. Última safra, produto de 1ª qualidade (tipo 1) – grãos inteiros 
e sem sujidades, embalagens de 01 kg, sacos resistentes, com solda reforçada e 
íntegra que contenham data de fabricação e validade – produto com no mínimo seis 
(06) meses de validade, a partir da data de entrega.  

1000 Pacote 1kg 

71 Feijão 

Feijão preto. Selecionado, tipo 1. Grãos maduros, limpos e secos Isento de sujidades, 
parasitas, materiais terrosos e detritos de animais e vegetais. Embalagem primária: 
embalado em pacote plástico atóxico, transparente, resistente com peso líquido de um 
(01) quilo, devidamente impresso as informações exigidas por lei. Deve estar de 
acordo com a legislação vigente.  Validade: mínima de seis (06) meses, a partir da 
data de entrega.  

300 Pacote 1 kg 

72 Lentilha 

Obtida de grãos, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, com ausência de 
umidade, isento de sujidades, parasitas e larvas. Embalagem plástica flexível atóxica, 
resistente, com peso de quinhentos (500) gramas. Validade: mínima de seis (06) 
meses, a partir da data de entrega. Suas condições deverão estar de acordo com as 
leis vigentes, devidamente identificado com número de registro no órgão competente, 
com rótulo contendo todas as informações do produto.  

100 Pacote 500g 

73 Abacaxi 
Pérola, médio amadurecimento, firmes, íntegros, sem manchas e cor característica 
uniforme. Sabor e odor característicos da fruta. Isenta de partes podres. 2000 Kg 

74 Banana 
Tipo prata, médio amadurecimento, firmes, íntegros, sem manchas e cor 
característica uniforme. Sabor e odor característicos da fruta. Isenta de partes podres  2000 Kg 

75 Laranja 
Médio amadurecimento, firmes, íntegros, sem manchas e cor característica uniforme. 
Isenta de parte podres. 

1500 Kg 

76 Limão 
Médio amadurecimento, firmes, íntegros, sem manchas e cor característica uniforme.  

100 Kg 

77 Maçã 
Tipo fugi ou gala, tamanho médio (aproximadamente 120g). Médio amadurecimento, 
firmes, íntegros, sem manchas e apodrecimentos e cor característica uniforme. Isenta 
de parte podres.  

2000 Kg 

78 Mamão 
Tipo formosa de primeira qualidade, isento de partes podres, médio amadurecimento, 
firmes, íntegros, sem manchas e cor característica uniforme. Isenta de parte podres. 1000 Kg 

79 Maracujá 
Médio amadurecimento, firmes, íntegros, sem manchas e cor característica uniforme. 
Isenta de parte podres. 700 Kg 

80 Melancia 
Médio amadurecimento, firmes, íntegros, sem manchas e cor característica uniforme. 
Devem ser entregues em caixas resistentes de madeira ou plásticas. Isenta de parte 
podres. 

3000 Kg 

81 Morango 
Médio amadurecimento, firmes, íntegros, sem manchas e cor, odor e sabor 
característicos da fruta. Isenta de parte podres. 750 Kg 
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82 Ponkan 
Ponkan de primeira qualidade, médio amadurecimento, sem manchas, cor, sabor e 
odor próprios da fruta. Isenta de partes podres. 800 Kg 

83 
Abóbora, 
japonesa 

Tipo Cabotiã, de primeira qualidade, com peso mínimo de dois (02) quilos, isenta de 
partes pútridas. Firmes, íntegras, não danificadas por qualquer lesão física ou 
mecânica, que afete sua aparência, sem resíduos de terra. Cor, odor e sabor 
característicos. Livre de resíduos fertilizantes, ausência de sujidades, parasitas e 
larvas.  

150 Kg 

84 
Abóbora 
Madura 

Abóbora madura, de primeira qualidade, isenta de partes podres. Não danificadas por 
qualquer lesão física ou mecânica, sem resíduos de terra. Cor, odor e sabor 
característicos, ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

200 Kg 

85 Abobrinha 
Abobrinha de primeira qualidade. Firmes e sem manchas. Tipo italiana, rica em 
niacina e vitaminas do complexo B. Isenta de parte podres. 150 Kg 

86 Agrião 
Folhas verdes, firmes e sem manchas. Maços com no mínimo 20 folhas. Isenta de 
partes podres. 

80 Maços 

87 Alface  Em cabeça, folhas verdes, firmes e sem manchas. Isenta de partes podres. 200 Unid 

88 Alho 

Produto de primeira qualidade, suficientemente desenvolvido, coloração e tamanho 
uniforme, sem defeitos que alterem seu formato e aparência, livre de enfermidades, 
sem danos provocados por qualquer lesão de origem física ou mecânica que afete a 
sua aparência, sem resíduos da terra, isento de umidade externa anormal, cor, odor e 
sabor característicos, livre de resíduos fertilizantes, ausência de sujidades, parasitas e 
larvas. Íntegros e firmes. Isenta de parte podres. 

60 Kg 

89 Batata Baroa 

Boa qualidade, suficientemente desenvolvida, com coloração e tamanho uniforme, 
livre de enfermidades, não danificada por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete sua aparência, sem resíduos de terra, isenta de umidade externa 
anormal, odor e sabor característicos, livre de resíduos de fertilizantes, ausência de 
sujidades, parasitas e larvas. Isenta de parte podres.  

150 Kg 

90 Batata doce 

Batata doce, tipo extra, com casca roxa ou branca. Isenta de partes podres.  Sem 
danos provocados por qualquer lesão física ou mecânica, qua altere sua aparência. 
Sem resíduos de terra, isente de umidade anormal. Odor, cor e sabor característicos. 
Livre de resíduos fertilizantes, ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

100 Kg 

91 Batata inglesa 

Boa qualidade, suficientemente desenvolvida, com coloração e tamanho uniforme, 
livre de enfermidades, não danificada por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete sua aparência, sem resíduos de terra, isenta de umidade externa 
anormal, odor e sabor característicos, livre de resíduos de fertilizantes, ausência de 
sujidades, parasitas e larvas. Isenta de parte podres. 

900 Kg 

92 Beterraba 

Beterraba de primeira qualidade, sem folhas, isenta de partes podres, livre de 
enfermidades, não danificada por qualquer lesão de origem física ou mecânica que 
afete sua aparência, sem resíduos de terra, isenta de umidade externa anormal, odor 
e sabor característicos, livre de resíduos de fertilizantes, ausência de sujidades, 
parasitas e larvas. Isenta de parte podres. 

200 Kg 

93 Brócolis Sem folhas, flores integras e sem manchas 100 Unid 

94 Cebola Branca, com casca íntegras e firmes. Isenta de partes podres. 150 Kg 

95 Cenoura 
De primeira qualidade. Sem folhas, tamanho médio, íntegras e firmes, devem ser 
entregues em caixas plásticas resistentes. Raiz de cor alaranjada. 600 Kg 

96 Chicória De primeira qualidade, folhas íntegras, sem sinais de partes podres 100 Maços 

97 Chuchu 

Chuchu verde, textura e cor características, firmes e sem manchas, isento de partes 
podres, livre de enfermidades, não danificada por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete sua aparência, sem resíduos de terra, isenta de umidade externa 
anormal, odor e sabor característicos, livre de resíduos de fertilizantes, ausência de 
sujidades, parasitas e larvas. 

200 Kg 

98 Couve  
Folhas verdes, firmes e sem manchas. Maços com no mínimo 20 folhas. Isenta de 
partes podres. 

200 Maços 

99 Couve-flor Sem folhas, flores integras e sem manchas. Isentas de partes podres. 150 Unid 

100 Inhame Firmes e sem brotos. Sem sinais de partes podres. 80 Kg 

101 Mandioca 

Raízes integras com alto valor energético. Possui sais minerais (cálcio, ferro e fósforo) 
e vitaminas do Complexo B. Possui uma casca fina na cor marrom, sendo que a parte 
interna é branca ou amarela. Isenta de partes podres. 

150 Kg 

102 Mogango 
Textura e cor característica, firmes e sem manchas. Isenta de parte podres. 

80 Kg 
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103 Pepino  
Médio amadurecimento, firmes, íntegros, sem manchas e cor característica uniforme. 
Isenta de parte podres.  

100 Kg 

104 Repolho 
Branco, sem folhas verdes, firmes e sem manchas. Isenta de parte podres. 

150 Kg 

105 Tomate 
Médio amadurecimento, firmes, íntegros, sem manchas e cor característica uniforme. 
Isenta de parte podres. 

600 Kg 

106 Vagem 
Médio amadurecimento, firmes, íntegros, sem manchas e cor característica uniforme. 
Isenta de parte podres.  200 Kg 

107 Cheiro verde 
Salsinha e cebolinha apresentando folhas verdes, íntegras e sem manchas. Isenta de 
parte podres. 

60 Maços 

108 
Picolé de 

frutas 

Sabor de Uva. Elaborado com a própria fruta. Com água. Aromatizado e colorido 
artificialmente. Informação Nutricional por porção de 50g - Valor Energético: 53kcal; 
Carboidrato 13g; Não contém quantidade significativa de proteína, gordura e sódio.  

2000 Unidade 

109 
Picolé de 

frutas 

Sabor de Morango. Elaborado com a própria fruta. Com água. Aromatizado e Colorido 
artificialmente.  Informação Nutricional por porção de 50g - Valor de Energético  2000 Unidade 

110 
Picolé de 

frutas 

Sabor de coco. Ao leite Aromatizado artificialmente. Informação nutricional por porção 
de 50g: Valor energético 89 kcal; Carboidrato 11g; Proteína 1,7g; Gorduras totais 4g; 
Gorduras saturadas 2,1g; Gorduras trans 0; Fibra alimentar 0; Sódio 33mg. 

2000 Unidade 

111 

Bombom com 
wafer 

recheado e 
coberto com 

chocolate 

Bombom com wafer Recheado e Coberto com Chocolate - Caixa 140g com 20 
Unidades - Ingredientes: Açúcar, farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
gordura vegetal, massa de cacau, cacau em pó, manteiga de cacau, farinha de soja 
integral, soro de leite em pó, amendoim, leite em pó integral, óleo de soja, leite em pó 
desnatado, castanha de caju, farinha de arroz, gordura de manteiga desidratada, 
extrato de malte, emulsificante: lecitina de soja e poliglicerolpolirricineleato, fermento 
químico bicarbonato de sódio e aromatizantes. Informação nutricional por porção de 
30g (4 unidades): Valor energético 140 kcal; Carboidratos 17g; Açucares 13g; 
Proteínas 1,7g; Gorduras Totais 7,3g; Gorduras Saturadas 4,0g; Fibra Alimentar 1,0g; 
Sódio 55g 

350 
Caixa com 20 

unidades 

112 

Bombom bola 
com cobertura 
de chocolate 

ao leite 

Bombom bola, com recheio a base de castanha de caju, envolvido por uma camada 
de biscoito wafer e coberto com uma camada de chocolate ao leite, com primeira 
embalagem aluminizada e segunda de papel resistente, com peso médio de 21 
gramas por unidade. Contendo externamente os dados de identificação e 
procedência, número de lote, data de fabricação, quantidade do produto. Informação 
nutricional por porção de 21,5g:  Valor energético 113kcal; Carboidratos 13g; 
Açucares 10g; Proteínas 1,3g; Gorduras totais 6,2g; Gorduras saturadas 3,2g; Sódio 
36g 

150 Pacote com 1 kg 

113 
Ovo de 
Páscoa 

Peso 50g. Tipo chocolate preto. Ingredientes: Açúcar, manteiga de cacau, nozes, leite 
em pó integral, massa de cacau, soro de leite em pó, gordura vegetal, emulsificantes 
lecitina de soja (322) e poliricinoleato de poliglicerol (476) e aromatizante. Embalado 
individualmente em embalagem primária aluminizada, devendo conter as informações 
de acordo coma legislação vigente na ANVISA, com peso, data de validade e 
informaçõesnutricionais. No ato da entrega o produto deverá constar com no máximo 
2 meses de fabricação. 

2000 Unidade 50g 

114 Bombom Diet 
diet 

Bombom diet de chocolate ao leite sem adição de açúcar. Indicado para diabéticos 
20 Unidade 20g 

115 
Ovo de 

Páscoa Diet 
Ovos de chocolate sem adição de açúcar. Indicado para diabéticos. Peso 200g. 

20 Unidade 200g 

116 Arroz Integral 

ARROZ INTEGRAL – características técnicas: classe: longo, fino, tipo 1, integral. O 
produto não deve apresentar mofo, substâncias nocivas, preparação final inadequada 
(empapamento). Embalagem deve estar intacta, acondicionada em pacotes de 1 kg 
em polietileno, transparente, atóxico. Prazo de validade mínimo de 12 meses a contar 
a partir da data da entrega. 

150 Kg 

117 Aveia 

 
AVEIA EM FLOCOS – isenta de mofo, livre de parasitas esubstâncias nocivas, 
acondicionada em embalagens de200g, atóxica, resistente e hermeticamente vedada. 50 Pacote de 200g 
Prazo de validade 10 meses a contar a partir da data de entrega 
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118 Adoçante 

ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO – 100% só stevia.Ingredientes: água, Edulcorantes 
Naturais Glicosídeos de Steviol, conservantes: benzoato de sódio e sorbato de 
potássio, acidulante ácido cítrico. Sem aspartame, sem ciclamato, sem sacarina, sem 
acesulfame K. Unidade de 80mL. Prazo de validade mínimo de 18 meses a contar da 
data de entrega. 

12 
Embalagem 

80mL 

119 
Farinha de 

Trigo Integral 

Farinha de Trigo integral, fina, de 1° qualidade, com no mínimo 6g de fibra alimentar 
em 500g do produto seco. Embalagem primária: Sacos de papel de 1kg. 40 Kg 

120 
Achocolatado 

diet 

Achocolatado em pó diet. Embalagem de 210g 

12 

Embalagem 
210g 

121 Iogurte Diet 
Iogurte diet (isento de açúcar), sabor morango. Apresentação de registro no Ministério 
da Agricultura. Embalagem de 1 litro 12 Litro 

122 
Doce diet 

Doce de frutas diet (isento de açúcar), embalagem de 230 gramas 
12 

Embalagem 
230g 

123 Gelatina Diet 
Pó para preparo de gelatina diet (isento de açúcar) sabor morango. Caixas de 12 
gramas. Substância adoçante aspartame, ciclamato de sódio e sacarina. 12 Caixa 12g 

124 Gelatina Diet 
Pó para preparo de gelatina diet (isento de açúcar) sabor limão. Caixas de 12 gramas. 
Substância adoçante aspartame, ciclamato de sódio e sacarina. 12 Caixa 12g 

125 Gelatina Diet 
Pó para preparo de gelatina diet (isento de açúcar) sabor uva. Caixas de 12 gramas. 
Substância adoçante aspartame, ciclamato de sódio e sacarina 12 Caixa 12g 

126 Pudim Diet 
Pó para preparo de pudim diet (isento de açúcar) sabor baunilha. Embalagens de 30 
gramas. Substância adoçante aspartame, ciclamato de sódio e sacarina 12 Caixa 12g 

127 Pudim Diet 
Pó para preparo de pudim diet (isento de açúcar) sabor chocolate. Embalagens de 30 
gramas. Substância adoçante aspartame, ciclamato de sódio e sacarina. 12 Caixa 12g 

128 
Proteína de  

Soja 

Proteína de Soja Texturizada (PTS), GRANULAÇÃO MÉDIA COM 
ESPECIFICAÇÕES: Não Contém Glúten. Embalagem de 1 kg 200 Kg 

129 Leite de Soja 

Leite a base de soja em pó- Leite a base soja em pó em lata de 400g. Deverá ser 
isento de lactose e enriquecido com vitaminas e rico em cálcio, 100% vegetal, com 
soja não transgênica. Prazo de validade mínimo de 6 meses a contar da data da 
entrega do produto.  

8 Lata 400g 

130 

Refrigerante 
(Guaraná) 

Água gaseificada, açúcar, Extrato de Guaraná, Aroma Natural de Guaraná, Acidulante 
Ácido cítrico; Conservantes: Extrato de Potássio e Benzoato de Sódio, Corante: 
Caramelo IV - Não Contem Glúten - (Embalagem 2 Litros) - Ref. Guaraná Antarctica 

400 
 Embalagem 2 

Litros 

131 

Refrigerante          
(Cola) 

Água Gaseificada, açúcar, Extrato de Noz de cola, Cafeina, Corante Caramelo IV, 
Acidulante e Aroma Natural. (Embalagem 2 Litros) - Ref. Coca Cola 400 

Embalagem 2 
Litros  

132 

Refrigerante 
(Laranja) 

Água gaseificada, açúcar, Suco de Laranja, Aroma Sintético Artificial, Acidulante 
Ácido Cítrico, conservador Benzoato de Sódio, Estabilizantes Acetato Isobutirato de 
Sacarose e DioctilSulfosuccinatode sódio, Corante Artificial, Amarelo Crepúsculo FCF.  
(Embalagem 2 Litros) - Ref. Fanta Laranja 

400 
Embalagem 2 

Litros  

133 

Refrigerante 
pet 237ml 

Água gaseificada, açúcar, Extrato de Guaraná, Aroma Natural de Guaraná, Acidulante 
Ácido cítrico; Conservantes: Extrato de Potássio e Benzoato de Sódio, Corante: 
Caramelo IV - Não Contem Glúten - Ref. Guaraná Antárctica 

40 
Fardo com 12 
Unidades de 
237ml 

134 

Refrigerante 
Lata (Cola) 

Água gaseificada, açúcar, Extrato de Noz de cola, Cafeína, Corante Caramelo IV, 
Acidulante e Aroma Natural. (Embalagem 350 Ml c/ 12 unid.) - Ref. Coca Cola 60 

Fardo com 12 
embalagens 350 

ml  

 

Observação: Para facilitar o lançamento das propostas no dia da abertura do Pregão, as empresas 
deverão trazer, em pen drive ou CD, as suas propostas elaboradas em EXCEL, conforme modelo 
disponibilizado no site ou no setor de licitação. A falta deste arquivo não desclassificará as 
empresas, uma vez que  cada empresa licitante também deverá apresentar a sua proposta impressa. 
 

 

 

 

ISIS REZENDE DE SOUZA ARAÚJO 

PREGOEIRA 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 178/2017  

PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2017 
 
 

 
ANEXO II - MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 
 
 
 Mediante o presente, credenciamos o(a) Sr.(a) .............................., portador (a) da Cédula de 
Identidade nº ............... e CPF nº ...................., a participar da licitação instaurada pela Prefeitura Municipal 
de Modelo, na modalidade Pregão, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos 
poderes  para pronunciar-se em nome da empresa ................, CNPJ nº ..............., bem como formular 
propostas, dar lances verbais e  praticar todos os demais atos inerentes ao certame, inclusive assinar 
contratos. 
 
 
 ................, ......... de .................................. de ............. 
 
 
 
 Assinatura do Dirigente da Empresa 
         (reconhecer firma como pessoa jurídica) 
 
 
 
QUEM ASSINAR DEVE OBSERVAR O SEGUINTE: 
 

a) Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, do estatuto ou contrato social da 
empresa, devendo esses dois documentos estar fora dos 2 envelopes. 

b)  Se o próprio dono da empresa vier, pessoalmente, representá-la na licitação não há necessidade 
deste Termo de Credenciamento ou de qualquer tipo de procuração, apenas do documento de 
identidade e do contrato social da empresa. 

c) Caso o contrato social ou estatuto determine que mais de uma pessoa deva assinar o 
credenciamento ou a procuração, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins 
deste procedimento licitatório. 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 178/2017  

PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2017 
 
 

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Gêneros alimentícios   para serem utilizados 
na Merenda Escolar e nos diversos setores da Administração Municipal, durante 12 (doze) meses, 
conforme especificações contidas no edital e anexos. 
 
 (Dados da empresa: NOME DA EMPRESA; CNPJ, END, TELEFONE) 
 
 Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto deste Pregão, acatando todas as 
estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo: 
 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA VLR. UNIT. VLR. TOTAL 

       

       

       

VALOR GLOBAL  

  
 
Valor total da proposta (expresso em algarismos e por extenso): 
 
Observação: Para facilitar o lançamento das propostas no dia da abertura do Pregão, as empresas 
deverão trazer, em pen drive ou CD, as suas propostas elaboradas em EXCEL, conforme modelo 
disponibilizado no site ou no setor de licitação. A falta deste arquivo não desclassificará as 
empresas, uma vez que  cada empresa licitante também deverá apresentar a sua proposta impressa. 
 

 

 
 
Declaramos que no preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, estão computados o 
lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e 
previdenciárias, fretes, bem como quaisquer outras obrigações inerentes à execução do objeto desta 
licitação. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias contados da data-limite prevista para entrega das 
propostas, conforme art. 64, § 3º da Lei nº 8.666/93. 
 
OBSERVAÇÃO: Não serão aceitos produtos com marcas diferentes da marcas de referência (quando 
houver). 
 
 
  

_____________________ , ______ de ___________ de 2017. 

 

 

 

 

______________________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Licitante 

Nome / Nº Cédula de Identidade: 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 178/2017  
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2017 

 
 
 
 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI Nº 
10.520/2002 

 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
____________________________________________,CNPJ_____________________________ , sediada 
________________________________________________ , por intermédio de seu representante legal, 
infra-assinado, e para os fins do Pregão nº  ____/2017, DECLARA expressamente que : 
 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação com todos os termos estabelecidos neste Edital. 
 
 
 
_______________________ , ______ de ___________ de 2017. 
 
 

______________________________________________ 

       Assinatura do Representante Legal da Licitante 

 
 
 
Nome: _______________________________________ 
 
Nº Cédula de Identidade: _________________________ 
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 ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

____________________________________________,CNPJ_____________________________ , sediada 
________________________________________________ , por intermédio de seu representante legal, 
infra-assinado, e para os fins do Pregão nº ___/2017, DECLARA expressamente que : 

até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, em 
cumprimento ao que determina o subitem 8.1.1 do Edital. 

 

 

____________________ , _____ de _______ de __________. 

 

______________________________________________ 

       Assinatura do Representante Legal da Licitante 

 

Nome: _______________________________________ 

 

Nº Cédula de Identidade: _________________________ 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 178/2017  

PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2017 
 

 
 

          ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 
 
 
 

A empresa ................................., inscrito no CNPJ nº..................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade 
nº............................ e do CPF nº ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso 
V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

............................................ 

(data) 

............................................................ 

(representante legal) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 178/2017  

PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2017 
       
 

   ANEXO VII – DADOS PARA ELABORAÇÃO DO CONTRATO 
 
As informações abaixo deverão ser atualizadas, em caso de alguma mudança, pois serão consideradas 
para a Elaboração do Contrato. Tais dados deverão estar de acordo com os dados que integrarão a 
Nota Fiscal, para fins de Faturamento. Seu teor é de inteira responsabilidade da empresa licitante. 
 
 
 
DADOS DA EMPRESA: 
 
Razão Social da Empresa: ______________________________________________ 
CNPJ: _________________________ Insc. Estadual: ________________________ 
Insc. Municipal: __________________ 
Telefone: (  ) ___________ Fax: (   )   ________________ E-mail: ___________ 
Endereço Completo da Empresa: (Logradouro, nº, Bairro, Cidade, Estado, CEP) 
 
 
 
 
DADOS DO(S)  RESPONSAVEL(IS)  PELA ASSINATURA DO CONTRATO: 
 
(Caso não tenha sido comprovado no processo licitatório poderes para assinatura do Contrato 
será necessária a apresentação de procuração com poderes específicos para assinar contratos). 
 

    Nome Completo: ___________________________________________________________ 
Endereço/Domicílio Completo (Logradouro, nº, Bairro, Cidade, Estado, CEP) 
__________________________________________________________________________________
______________________________________________________________ 

 
Estado Civil: _____________________Nacionalidade: __________________________ 
Filiação (nome do pai e da mãe): 
________________________________________________________________________ 
Cargo que ocupa na empresa: _____________________________________ 
RG (Órgão e Estado emissor): ____________________ Data da Expedição: __________ CPF: 
_________________            E-mail: ________________ 
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ANEXO VIII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público interno, 
portadora do CNPJ nº 18.025.965/0001-02, com sede à Praça do Centenário nº 103, centro, Paraisópolis – 
MG, representado pelo Diretor do Departamento Municipal de Administração, Juarez José de Carvalho, 
simplesmente denominado CONTRATANTE, e a empresa ________________________________, 
portadora do CNPJ nº _________________________, com sede à _______________________________, 
representada pelo Sr. _________________________, brasileiro, casado, _________, portador do RG nº 
__________________ doravante denominada FORNECEDORA/CONTRATADA, considerando tudo o que 
consta no PROCESSO LICITATORIO  Nº 178/2017– PREGAO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS N 
045/2017  sujeitando-se aos princípios e exigências da Lei 10.520/2002, subsidiada pela Lei 8.666/93 e 
atualizações posteriores,   RESOLVEM celebrar a presente Ata de Registro de Preços para fornecimento 
de gêneros alimentícios   para serem utilizados na Merenda Escolar e nos diversos setores da 
Administração Municipal, durante 12 (doze) meses, mediante as cláusulas e condições  que se seguem: 
 
01 - DO OBJETO: 
 
1.1 – Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de gêneros alimentícios para serem 
utilizados na Merenda Escolar e nos diversos setores da Administração Municipal, durante 12 (doze) 
meses, conforme especificações contidas neste edital e anexos. 
 
02 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
I - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses contados a partir da data de sua 
assinatura, em conformidade com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 
 
II - Nos termos do art. 15, parágrafo 4º, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei Federal 8.883/94, durante 
o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o município não será obrigado a adquirir os 
produtos referidos nesta ata, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às 
empresas registradas. 
 
III - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal 8.666/93, com as alterações que 
lhe foram impostas pela Lei Federal 8.883/94, a presente Ata de Registro de Preços  será, cancelada, 
garantidos, à sua detentora, o contraditório e a ampla defesa. 
 
03 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisições do respectivo objeto, por 
todos os Órgãos da Administração direta e indireta do Município. 
 
04 - DO PREÇO 
 
I - Os preços ofertados pela  empresa  signatária da presente Ata de Registro de Preços são os constantes 
da proposta apresentada no Pregão - Registro de Preços nº 045/2017, sendo: 
 
Item 01  – Empresa: ______________________ - Valor = R$_________ (________________); 
Item 02  – Empresa: ______________________ - Valor = R$_________ (________________); 
Item 03  – Empresa: ______________________ - Valor = R$_________ (________________); 

 
II - Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas as disposições do Decreto nº 1482/2006 
que institui o Registro de Preços no Município, assim como as cláusulas e condições constantes do Edital 
de Pregão - Registro de Preços nº 045/2017 que a precedeu e integra o presente instrumento de 
compromisso. 
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II - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão - Registro de Preços nº 045/2017 pela empresa detentora da presente Ata, a qual também a 
integra. 
 
05 - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
I - Em cada fornecimento, o prazo de entrega dos objetos será de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data 
constante na Ordem de Fornecimento. 
 
II - Os gêneros alimentícios   deverão ser entregues pelo licitante vencedor diretamente nas Escolas 
Municipais cujos nomes e endereços constarão na autorização de fornecimento ou em outro local 
designado na ordem de fornecimento. 
 
06 - DO PAGAMENTO 
 
I - Os pagamentos serão feitos com até 30 (trinta) dias após entrega dos objetos e respectiva emissão de 
Documentos Fiscais, conferidos e aprovados pelo responsável do Controle Interno; 
 
II - Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida 
à licitante vencedora, pelo representante da Prefeitura Municipal de Paraisópolis e o pagamento ficará 
pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 
qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Paraisópolis. 
 
07 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
I – A Ata de Registro de Preços será formalizada pelo setor de licitações. 
 
II - A detentora da presente Ata de Registro de Preços serão obrigadas a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data 
posterior a do seu vencimento. 
 
III – A contratada é obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, gêneros alimentícios   em 
que se verifiquem defeitos ou imperfeições. 
 
IV - Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem de fornecimento, a qual poderá ser feita por 
memorando, oficio, e-mail ou fac-símile, devendo dela constar: a data, o valor unitário do produto, a 
quantidade pretendida, o local para a entrega, o carimbo e a assinatura do responsável. 
 
V - Os gêneros alimentícios  deverão ser entregues acompanhados da nota-fiscal ou nota-fiscal fatura, 
conforme o caso. 
 
VI - A empresa fornecedora, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento, deverá colocar, na cópia 
que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 
procedeu ao recebimento. 
 
VII - A cópia da ordem de fornecimento referida no item anterior devera ser devolvida para a unidade 
requisitante, a fim de ser anexada ao processo de administração da ata. 
 
VIII - A empresa detentora da presente ata ficam obrigadas a aceitar o acréscimo de até 25% (vinte e cinco 
por cento) nas quantidades estimadas. 
 
IX - A empresa detentora da presente ata poderão, facultativamente, aceitar acréscimos superiores a vinte e 
cinco por cento, dentro do prazo de validade do registro. 
 
08 - DAS PENALIDADES 
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8.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem 
justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Paraisópolis, resguardados os procedimentos legais 
pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções: 

a) multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total estimado 
do contrato, pela recusa em assiná-lo, apresentar o comprovante da prestação de garantia 
contratual e retirar a nota de empenho, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após 
regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da Lei 
Federal n° 8.666/93; 

b) multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada sobre o valor total 
estimado do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 (dois) dias úteis, na entrega total 
do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 

c) multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor total estimado 
do contrato pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias úteis, caracterizando a inexecução 
parcial do mesmo. 

d) Advertência. 
 

8.2 – A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de outras, 
previstas na Lei Federal n° 10.520/02 e na Lei Federal n° 8.666/93, inclusive a responsabilização da licitante 
vencedora por eventuais perdas e danos causados à Administração. 
8.3 – A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Paraisópolis, via Tesouraria 
Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação 
enviada pela Prefeitura Municipal de Paraisópolis. 
8.4 – O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente na Prefeitura Municipal de 
Paraisópolis, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito 
existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
8.5 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas motivadamente e por conveniência 
administrativa, mediante ato do Secretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de  
Paraisópolis, devidamente justificado. 
8.6 – À licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar a documentação exigida ou apresentar documentação falsa exigida, ensejar o 
retardamento da execução do objeto desta licitação, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar 
com o Município de Paraisópolis e será descredenciado do CRC Municipal, pelo período de 05 anos se 
credenciado for, sem prejuízo das multas previstas neste edital, no contrato e nas demais cominações 
legais. 
8.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
8.8 – Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório e 
a ampla defesa. 
 
09 - DO REALINHAMENTO DE PREÇOS 
 
I - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando área econômica ou extra-contratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição do Contratante para a justa remuneração do 
fornecimento, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
Contrato. 
II - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso. 
III - Na hipótese de solicitação de reajuste de preços pela Contratada, esta deverá demonstrar a quebra do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de apresentação de planilha (s) detalhada (s) de 
custos, nas quais constarão a situação anterior e a situação atual que eventualmente justificarão o reajuste 
do contrato, bem como documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição 
de produtos e/ou matérias, etc) que comprovem que a contratação tornou-se inviável nas condições 
inicialmente avençadas. 
IV - Fica facultado ao Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a 
análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela Contratada. 



MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS  
                                             ESTADO DE MINAS GERAIS                               32 

 

 

 

Praça  do Centenário, nº 103, Centro, Paraisópolis/MG 
CEP: 37-660-000 - CNPJ: 18.025.965/0001-02 - Fone: (XX35) 3651-1500  

V - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise técnica e 
jurídica do Contratante, porém contemplará as entregas realizadas a partir da data do protocolo do pedido 
de revisão contratual. 
VI - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, a Contratada não 
poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 
VII - A Contratante deverá, quando autorizada a revisão dos preços, lavrar Termo Aditivo com os preços 
revisados e emitir Nota de Empenho Complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem 
juros e correção monetária, em relação aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de 
revisão. 
 
10 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
I - O objeto desta Ata de Registro de preços será recebido pela unidade requisitante consoante o disposto 
no art.73, II “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93.e demais normas pertinentes. 
 
II - A cada fornecimento serão emitidos recibos, nos termos do art. 73, II, “a” e “b”, da Lei Federal 8.666/93. 
 
11 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
I - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 
 
Pela Administração, quando: 
 
A - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 
B - a detentora não retirar qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 
C - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério 
da Administração; 
D - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, 
se assim for decidido pela Administração; 
E - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
F - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 
* - a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo 
de administração da presente Ata de Registro de Preços; 
 - no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por 
publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da publicação. 
 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 
de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal 8.883/94. 
  - a solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VIII, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
12 - DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO 
 
I - A aquisição dos objetos da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, caso a caso, pelos 
responsáveis de cada setor. 
 
13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
I - Integram esta Ata, o edital do Pregão - Registro de Preços nº 045/2017 e a proposta da empresa 
classificada no certame supranumerado. 
 
II - Fica eleito o foro da comarca de Paraisópolis, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização 
da presente Ata. 
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III - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços, a Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/02 e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, 
aplicar-se-ão os princípios gerais de Direito. 

 
 
 

Paraisópolis, ______ de ____________ de 2017.   
 
 
                                                       

MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS - CONTRATANTE 
Juarez José de Carvalho 

Diretor do Departamento Municipal de Administração 
 

 
 
 

EMPRESA - CONTRATADA 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 178/2017  
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2017 

 
 

ANEXO IX – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. Objeto: Contratação de pessoa jurídica para fornecimento de Gêneros alimentícios   para serem 
utilizados na Merenda Escolar e nos diversos setores da Administração Municipal, durante 12 (doze) 
meses, conforme especificações contidas no edital e anexos. 
 
 
1.1 - Critérios de Fornecimento e de Aceitação do objeto a ser adquirido:  
   
a) O objeto desta licitação deverá ser fornecido de forma parcelada, por um período de 12 (doze) meses, de 
acordo com as necessidades da Administração Municipal, mediante solicitação, por escrito, do 
Departamento requisitante, devendo ser entregue no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.  

 
b) Os objetos da presente licitação destinados à Merenda Escolar deverão ser entregues pelo licitante 
vencedor diretamente nas Escolas Municipais cujos nomes e endereços constarão na autorização de 
fornecimento ou em outro local designado na ordem de fornecimento, nos prazos discriminados abaixo:   
 
1 – Os produtos constantes nos Itens de n.º 01 a 45 e de n.º 67 a 71 – serão entregues quinzenalmente; 
 
2 – O item 49 (leite pasteurizado) deverá ser entregue às 2ª, 4ª e 6ª feiras, às 7:00 horas da manhã, nas 
seguintes escolas urbanas: Escola Municipal Bueno de Paiva, Pré Escola Tia Emília, Escola Municipal 
Mons. Sebastião Vieira, APAE, Casa da Criança e no Departamento de Merenda Escolar (referente à 
Escola do Distrito dos Costas). 
 
3 – Os Itens constantes do itens de n.º 53 a 66 (pães e salgados) deverão ser entregues diariamente, de 2ª 
a 6ª feira diretamente nas Escolas Municipais. As entregas matutinas deverão ser das 6:00 até 6:30 horas 
no máximo, e as vespertinas até às 12:30 horas. O Setor de Merenda Escolar entregará o Plano Semanal 
de Entregas, com 04 dias de antecedência, constando locais, horários, quantidades.  
As Entregas específicas para Eventos Realizados pelos Diversos Setores da Administração Municipal, 
deverão ser entregues das 6:00 à 22:00 Horas, dentro do perímetro urbano do Município, em Local e 
horário previamente comunicado na Autorização de Fornecimento. 
 
4 – Os itens constantes de n.º 73 a 107 (frutas, legumes e verduras) deverão ser entregues em caixas 
plásticas resistentes todas as 2ª feiras, das 06:00 às 08:00 horas da manhã, embalados por peso, nas 
seguintes escolas urbanas: Escola Municipal Bueno de Paiva, Pré escola Tia Emília, Escola Municipal 
Mons. Sebastião Vieira, APAE, Casa da Criança e no Departamento de Merenda Escolar (referente à 
Escola do Distrito dos Costas). O Setor de Merenda Escolar entregará o Plano Semanal de Entregas, com 
até 03 (três) dias de antecedência, constando locais, horários e quantidades. 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
c) Os veículos utilizados na entrega de gêneros alimentícios   devem apresentar-se higienizados, isentos de 
resíduos de alimentos e materiais, como caixas, sacos, etc, para evitar a contaminação dos produtos 
transportados. 
 
d) As entregas deverão ser realizadas de acordo com a programação estabelecida pelo Departamento 
Municipal de Educação, sendo obrigatório o cumprimento do horário de entrega na data solicitada, a fim de 
evitar transtornos ao bom andamento do serviço do Departamento. Em caso de problemas com as 
entregas, o fornecedor deverá comunicar-se com o Departamento Municipal de Educação, solicitando 
alteração prévia da data de entrega e horário. 
 
e)Todas as embalagens devem estar identificadas. O rótulo deve conter: 
- Nome e composição do produto; 
- Lote; 
- Data de fabricação e validade; 
- Número de registro no órgão oficial;  
- CNPJ; 
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- Endereço do fabricante e distribuidor; 
- Condições de Armazenamento e quantidade (peso); 
- Valor nutricional do produto; 
Obs.: Exceto para os hortifrutis quando não estiverem em embalagens unitárias 
 
f) Caso a mercadoria não esteja de acordo com as especificações (em relação à quantidade e qualidade) 
será devolvida e, caso necessário, sua reposição deverá ser feita no dia seguinte ou conforme a 
necessidade do Departamento. Ainda não serão aceitas embalagens violadas, amassadas ou com marcas 
diferentes das ofertadas na proposta de preços; 
 
g) A Prefeitura Municipal de Paraisópolis - MG reserva-se o direito de não receber os produtos em 
desacordo com as especificações descritas em anexo, podendo cancelar o registro de preços e aplicar o 
disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93.  
 
h) Não serão aceitos produtos com marcas diferentes da marcas de referência (quando houver). 
 
1.2 - Procedimento de Fiscalização: 
a) O objeto fornecido será fiscalizado por representante do Controle Interno e pelo Setor de Merenda 
Escolar que registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 
encaminhada à licitante vencedora, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. As 
exigências e a atuação da fiscalização pela Prefeitura Municipal de Paraisópolis em nada restringem a 
responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à execução do objeto 
do contrato. 
 
1.3 - Prazo de entrega do objeto do Contrato: 

a) Prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da emissão da Ordem de Fornecimento ou de acordo 
com plano de entregas fornecido pelo Departamento Municipal de Educação. 

 
1.4 - Penalidades Aplicáveis: O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante 
vencedora, sem justificativa aceita pela Prefeitura Municipal de Paraisópolis, resguardados os 
procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções: 
(Artigo 7o da Lei no 10.520/2002 e Artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93) 
 

1.4.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital, sujeita a 
contratada a multas, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota 
de Empenho, na forma seguinte: 

a) atraso até 05 (cinco) dias, multa de 02 % (dois por cento); 
 
b) a partir do 6º (sexto) até o limite do 10º (décimo) dia, multa de 04 % (quatro por cento), caracterizando-se 
a inexecução total da obrigação a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso. 

1.4.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou 
parcial do objeto adjudicado, a Administração Municipal poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à 
Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado. 

1.4.3. Poderá a Administração Municipal, ainda, solicitar a restituição total do valor pago à adjudicatária e 
aplicar-lhe multa de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, caso haja qualquer evasão do conteúdo 
do Cartão Resposta, sem prejuízo das possíveis sanções administrativas, civis e penais. 

1.4.4. Se a adjudicatária recusar-se a cumprir o contrato injustificadamente ou se não apresentar situação 
regular no ato da feitura do nota de empenho, garantida prévia e ampla defesa, sujeitar-se-á às seguintes 
penalidades: 

1.4.4.1. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado; 

1.4.4.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração 
Municipal, por prazo de até 02 (dois) anos, e, 

1.4.4.3. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

1.4.5. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida 



MUNICÍPIO DE PARAISÓPOLIS  
                                             ESTADO DE MINAS GERAIS                               36 

 

 

 

Praça  do Centenário, nº 103, Centro, Paraisópolis/MG 
CEP: 37-660-000 - CNPJ: 18.025.965/0001-02 - Fone: (XX35) 3651-1500  

prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até cinco anos e, 
se for o caso, será descredenciada no Cadastro de Fornecedores por igual período, sem prejuízo da ação 
penal correspondente na forma da lei. 

1.4.6. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que fizer 
jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor 
a receber desta Prefeitura de Paraisópolis,  ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, 
seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, 
podendo, ainda a Administração Municipal proceder a cobrança judicial da multa. 

1.4.7. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração Municipal.                                   
             

1.4.8. Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório e 
a ampla defesa. 
 
1. 5 - Cronograma Físico-Financeiro de desembolso: o pagamento será efetuado mensalmente, em até 
30 dias após o fornecimento, mediante apresentação, aceitação e atesto do responsável pelo recebimento 
do objeto. 
 
1.6 – Relação das Escolas Municipais onde deverão ser entregues os objetos da presente licitação:  
 
a) Escola Estadual Bueno de Paiva 
Praça coronel José Vieira, 38 – Centro 
Referência: atrás da Concha  Acústica da Praça da cidade 
 
b) Escola Municipal Monsenhor Sebastião Vieira 
Rua Cumbica, 37 – Jardim Aeroporto 
Referência: Descida da rádio da cidade 
 
c) Tia Emília (Pré) 
Travessa José Dias de Medeiros, 133 – Centro 
Referência: subida para o asilo, à direita. 
 
d) APAE e Casa da Criança (as instituições são vizinhas) 
Avenida Rio Branco, 540 – Centro 
Referência: Avenida da quadra do poliesportivo 
 
e) Escritório da Merenda (entrega da Escola Municipal José Carneiro Pinto) 
Rua  7 de Setembro,702  – Centro 
Referência: Casa da Fezinha / Próximo ao Posto do Edilson Maciel 
 
1.7 – Planilha Estimada de custo: Estima-se em de R$ 639.600,01 (seiscentos e trinta e nove mil, 

seiscentos reais e um centavos) o custo total da aquisição dos itens constantes do presente Processo 
Licitatório. 

 
 
Paraisópolis/MG, 21 de junho de 2017. 
 
 

 
Isis Rezende de Souza Araújo  

Pregoeira 
 
 

 


